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MUNICÍPIO DE ITARANA :) cm 
Estado do Espírito Santo = 

Poder Executivo H 

Gabinete do Prefeito 

OF.PMI/GP/Nº206/2024 Itarana/ES, 02 de agosto de 2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Câmara Municipal de lItarana 
Itarana/ES 

Senhor Presidente e demais Edis. 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, os projetos de leis abaixo 
descritos. 

- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 
COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE 
ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
RURAIS DE SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

>- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 
COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE USO DE UM IMPLEMENTO 
TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

VANDER RATRICIO 
Prefeito MuNicipal 
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MUNICÍPIO DE ITARANA Da 
Estado do Espírito Santo YA 

Poder Executivo LC) 

Itarana/ES, em 02 de agosto de 2024. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº : 12024 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de lItarana/ES, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo a ceder, mediante Acordo de Cooperação, em uma das 

modalidades em direito admitidas, o uso e a posse de uma Enxada Rotativa, Acoplável 

a Trator Agrícola 75cv, Marca ZKAL, Modelo BRZ 200, Cor Azul e Vermelho, Nota 

Fiscal nº 000.982, em favor da Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, 

sediada na localidade rural do Município de lItarana/ES. 

A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, instituiu normas gerais para as parcerias 

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

reciproco, mediante a execução de atividades previamente estabelecidas em plano de 

trabalho. 

Os instrumentos jurídicos com os quais o Poder Público concretiza as parcerias com 

as Organizações da Sociedade Civil são o Termo de Fomento, Termo de 

Colaboração e o Acordo de Cooperação, cujas definições estão entabuladas, 

respectivamente, nos incisos VII, VIII e VIII-A do art. 2º da Lei nº 13.019/2014,. 

Assim, salvo exceções expressamente previstas nesta Lei', toda relação jurídica 

firmada entre o Poder Público e as entidades privadas que envolva transferência de 

? Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei 
| - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federa! naquilo 

em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitaaem com esta 

Lei: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

1! - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
11l - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei 

nº 9.637, de 15 de maio de 1998; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
|V - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do $ 1º do an 
199 da Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - aos termos de compromisso cultural referidos no $ 1º do art. 9º da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014; (Incluido 

pela Lei nº 13.204, de 2015 
VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade cíivil de interesse público, desde que cumpridos 
os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Incluido pela Lei nº 13 204, de 20153 
VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5º e 22 dá Lei nº 11.947 
de 16 de junho de 2009; — (Incluido pela Lei nº 13.204, de 2015) n > 

á : 
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Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

recursos ou não para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 

será regulada pela Lei nº 13.019/2014, nela devendo o gestor público se reportar para 

extrair a validade de todos os seus atos. 

Uma das principais inovações trazidas pelo Novo Marco Regulatório das Organizações 

da Sociedade Civil (Lei 13.019/2014) é a obrigação das colaborações serem 

antecedidas do “Chamamento Público”, verdadeiros editais de concorrência, que, 

guardadas as devidas proporções e singularidades, assemelham-se às modalidades 

contemplados na Lei nº 14.133/2021. 

Definido isso, cumpre esclarecer que, assim como ocorre na Lei nº 14,133/2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), exceto nas hipóteses previstas na Lei 

nº 13.019/2014º, toda celebração de Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou 

Acordo de Cooperação deverá ser precedida de Chamamento Público com vistas a 

selecionar a melhor proposta. 

Não obstante o Chamamento Público seja a regra, o legislador contemplou situações 

nas quais, a depender do caso, seu uso torna-se prescindível ou inviável. 

Para o presente caso nos interessa a hipótese de inexigibilidade do Chamamento 

Público, com especial enfoque no inciso |l do art. 31 da Lei 13.019/2014, a saber: 

Art. 31. Será considerado inexigivel o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 

natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 

atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

| - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os 

recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (VETADO);  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015 
IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de organismos 

internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituidas por: — (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluida pela Lei nº 13.204, de 2015) 
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída pela Lei nº 13 204 de 2015) 
c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída pela Lei nº 13 204, de 2015 
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída pela Lei nº 13 204, de 2015) 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos., (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

? AM. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será 
precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a 
execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015 
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|l - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso | do $ 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 

disposto noart. 26 da Lei Complementar nº101, de 4 de maio de 

2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

A exegese do dispositivo legal citado permite aferir que em situações nas quais a 

cessão de uso de determinado bem público estiver autorizada em lei, com a 

identificação expressa da Organização da Sociedade Civil beneficiada, o Chamamento 

Público se torna inexigível. 

Os aeradores para incorporação de oxigênio em água de reservatório proporcionarão 

aos produtores associados da ASSOCIAÇÃO BELA VENEZA intensificar e otimizar a 

atividade de aquicultura, com geração de emprego e renda, contribuindo para a 

fixação do homem no campo. 

Não é ocioso lembrar que o Acordo de Cooperação ficará condicionado, além da 

autorização da cessão do equipamento por parte do Poder Legislativo, a todas as 

demais condicionantes previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, entre elas a 

apresentação do devido Plano de Trabalho pela Associação e sua aprovação pelo 

Executivo Municipal. 

A Associação está devidamente constituída e habilitada para a celebração do Acordo 

de Cooperação, certo de que o interesse público, a teor da legislação de regência, 

encontra-se devidamente justificado e contextualizado, na medida em que permitirá o 

poder público fomentar a atividade rural, principal fonte de renda e emprego do 

Município de Itarana/ES. 

O implemento do equipamento em questão foi doado ao Município de ltarana/ES pelo 

Governo do Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria da Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca — SEAG, através do Contrato de Doação com 

Encargos SEAG Nº 0640/2023. 

Neste diapasão, justificado o atendimento das finalidades precípuas da administração, 

tem o Poder Executivo, na figura do Exmo. Prefeito Vander Patricio, interesse na 

celebração do Acordo de Cooperação com a Associação dos Produtores Rurais de 

Bela Veneza, com vistas a ceder o uso do equipamento de agricultura do presente 

Projeto de Lei, pois acredita que o homem do campo, com sua perseverança e força 

de trabalho, é capaz de produzir e torna nossa região mais rica e prospera. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 

merecer uma acolhida favorável. 
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Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 

VANDER RICIO 

Prefeito icipal 
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PROJETO DE LEI Nº H; 12024 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Acordo de Cooperação para a cessão 

de uso de um implemento tipo 

ENXADA ROTATIVA para trator, em 

favor da Associação dos Produtores 

Rurais de Bela Veneza, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a 

Câmara Municipal de Itarana, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de Cooperação, 

na forma da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores Rurais de Bela 

Veneza, com sede na zona rural do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, o 

USsO E a posse do seguinte equipamento de aquicultura abaixo descrito: 

Qtde | Objeto/Equipamento | Especificações 

o1 Enxada Rotativa Enxada Rotativa, Acoplável a Trator Agrícola 75cv, 

Marca ZKAL, Modelo BRZ 200, Cor Azul e 

Vermelho, Nota Fiscal nº 000.982, Estado de 

Conservação Ótimo. 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse do bem descrito 

no art. 1º desta Lei à Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, para servir 

de apoio aos Associados no desenvolvimento de atividades de aquicultura. 

$ 1º O bem deverá ser utilizado exclusivamente pela Associação para fins de fomentar 

e desenvolver a atividade de aquicultura local, em benefício de seus Associados. 

$ 2º A destinação do bem com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei 

Federal nº 13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o 

Acordo de Cooperação, sem direito a Associação à indenização. 

Art. 3º Fica expressamente vedado à Associação transferir ou ceder o eqmpamento 

objeto da presente Lei, a Terceiros. 
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PROJETO DE LEI Nº Hí 12024 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Acordo de Cooperação para a cessão 

de uso de um implemento tipo 

ENXADA ROTATIVA para trator, em 

favor da Associação dos Produtores 

Rurais de Bela Veneza, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a 

Câmara Municipal de lItarana, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de Cooperação, 

na forma da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores Rurais de Bela 

Veneza, com sede na zona rural do Município de ltarana, Estado do Espírito Santo. o 

Uuso E a posse do seguinte equipamento de aquicultura abaixo descrito: 

Qtde | Objeto/Equipamento | Especificações — 

í' o1 | Enxada Rotativa | Enxada Rotativa, Acoplável a Trator A—grícolá"75::v_ 

* Marca ZKAL, Modelo BRZ 200, Cor Azul e 

| Vermelho, Nota Fiscal nº 000.982, Estado de 

| | | Conservação Ótimo. 
L E | ' 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse do bem descrito 

no art. 1º desta Lei à Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, para servir 

de apoio aos Associados no desenvolvimento de atividades de aquicultura. 

$ 1º O bem deverá ser utilizado exclusivamente pela Associação para fins de fomentar 

e desenvolver a atividade de aquicultura local, em benefício de seus Associados. 

$ 2º A destinação do bem com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei 

Federal nº 13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o 

Acordo de Cooperação, sem direito a Associação à indenização. 

Art. 3º Fica expressamente vedado à Associação transferir ou ceder o eqmpamento 

objeto da presente Lei, a Terceiros. 
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Poder Executivo 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e 

exclusiva da Associação as despesas decorrentes da utilização e manutenção do 

equipamento. 

Art. 5º A Associação será responsável pelas perdas e danos causados sobre o 

equipamento, dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado no Acordo 

de Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à Associação a responsabilidade de que trata o caput 

em razão do desgaste do bem decorrente do seu uso ordinário e do perecimento pelo 

decurso do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o equipamento 

retornará imediatamente ao Município, não socorrendo à Associação qualquer direito à 

indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público para 

firmar Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso e a posse do bem especificado 

no art. 1º da presente Lei à Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, nos 

termos do inciso || do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao 

atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014. 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder 

Executivo dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto 

orçamentário financeiro e a declaração do ordenador de despesas de adequação 

orçamentária financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 02 de agosto de 2024. 

VANDER PATÍRICIO 

Prefeito Municipal/de Itarana 
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Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e 

exclusiva da Associação as despesas decorrentes da utilização e manutenção do 

equipamento. 

Art. 5º A Associação será responsável pelas perdas e danos causados sobre o 

equipamento, dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado no Acordo 

de Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à Associação a responsabilidade de que trata o caput 

em razão do desgaste do bem decorrente do seu uso ordinário e do perecimento pelo 

decurso do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o equipamento 

retornará imediatamente ao Município, não socorrendo à Associação qualquer direito à 

indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público para 

firmar Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso e a posse do bem especificado 

no art. 1º da presente Lei à Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, nos 

termos do inciso || do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao 

atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014. 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder 

Executivo dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto 

orçamentário financeiro e a declaração do ordenador de despesas de adequação 

orçamentária financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 02 de agosto de 2024 

VANDER PATÍRICIO 

Prefeito Municipalide Itarana 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO )B 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

Processo nº 2021-14N7R 

CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS SEAG Nº 
0640/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO —SANTO, POR  INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA - SEAG, 
E O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPIMF sob o nº 27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA - SEAG. órgão da 
administração direta, sediada na Rua Raimundo Nonato, 116, Forte São João, Vitóri/ES, CEP: 

29.017-160, inscrita no CNPI/MF sob o nº 27.080.555/0001-47, doravante denominado 
DOADOR, representado legalmente pelo seu Secretário de Estado da Agricultura, o Sr. Enio 
Bergoli da Costa, brasileiro, RG: 606706 SSP-ES, CPF: 730.600.707-68, residente na Rua 
Joaquim Liírio, nº 456, Ed. Costa do Sol, AP 906 — CEP: 29.055-460, Praia do Canto — 

Vitória/ES, e de outro lado, o MUNICÍPIO DE ITARANA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
27.104.363/0001-23, com sede na Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Centro, Itarana-ES, CEP 

29.620-000, doravante denominado DONATÁRIO, neste ato representado pelo seu Prefeito, o 
Sr. Vander Patricio, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 1.858.186-SSP/ES e do 

CPF nº 096.803.847-64, residente na Rua Valentin de Martin, nº 409, Centro, Itarana-ES, CEP 

29.620-000, consoante o processo administrativo tombado sob o nº 2021-1I4N7R, por este 

instrumento e na melhor forma de direito, constituem o presente CONTRATO DE DOAÇÃO 

COM ENCARGOS, que se regerá em conformidade com a Lei Federal nº 8.666. de 21/06/1993, 

bem como os artigos 87 a 93 do Decreto Estadual nº. 1.110-R, de 12/12/2002, e alterações 

subsequentes, que regulamentam a Lei Estadual nº 2.583, de 12/03/1971, e nos termos do 
Enunciado n.º 29 do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constituitem) objeto(s) do presente Contrato de Doação o(s) bem(ns) móvel(eis) abaixo 

especificado(s): 

01 (uma) Enxada Rotativa, Acoplável a Trator Agrícola 75cv, Marca ZKAL, Modelo BRZ 200, 

Cor Ázul e Vermelho, Nota Fiscal nº 000.982, Estado de Conservação Ótimo. 

1.2 O(s)bem(ns) móvel(eis) descrito(s) acima possui(em) valor(es) de compra. conforme nota(s) 

fiscal(is) de venda, em anexo, que passa(m) a ser parte integrante deste Termo.
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ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA - SEAG, 
E O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPIMF sob o nº 27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA - SEAG. órgão da 
administração direta, sediada na Rua Raimundo Nonato, 116, Forte São João, Vitória/ES, CEP: 

29.017-160, inscrita no CNPI/MF sob o nº 27.080.555/0001-47, doravante denominado 
DOADOR, representado legalmente pelo seu Secretário de Estado da Agricultura, o Sr. Enio 

Bergoli da Costa, brasileiro, RG: 606706 SSP-ES, CPF: 730.600.707-68, residente na Rua 
Joaquim Liírio, nº 456, Ed. Costa do Sol, AP 906 — CEP: 29.055-460, Praia do Canto — 
Vitória/ES, e de outro lado, o MUNICÍPIO DE ITARANA, inscrito no CNPJI/MF sob o nºº 
27.104.363/0001-23, com sede na Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Centro, lItarana-ES, CEP 

29.620-000, doravante denominado DONATÁRIO, neste ato representado pelo seu Prefeito, o 
Sr. Vander Patricio, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 1.858.186-SSP/ES e do 

CPF nº 096.803.847-64, residente na Rua Valentin de Martin, nº 409, Centro, Itarana-ES, CEP 

29.620-000, consoante o processo administrativo tombado sob o nº 2021-1I4N7R, por este 

instrumento e na melhor forma de direito, constituem o presente CONTRATO DE DOAÇÃO 

COM ENCARGOS, que se régerá em conformidade com a Lei Federal nº 8.666. de 21/06/1993, 

bem como os artigos 87 a 93 do Decreto Estadual nº. 1.110-R, de 12/12/2002, e alterações 

subsequentes, que regulamentam a Lei Estadual nº 2.583, de 12/03/1971, e nos termos do 
Enunciado n.º 29 do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constituitem) objeto(s) do presente Contrato de Doação o(s) bem(ns) móvel(eis) abaixo 

especificado(s): 

01 (uma) Enxada Rotativa, Acoplável a Trator Agrícola 75cv, Marca ZKAL, Modelo BRZ 200, 

Cor Azul e Vermelho, Nota Fiscal nº 000.982, Estado de Conservação Otimo. 

1.2 O(s)bem(ns) móvel(eis) descrito(s) acima possui(em) valor(es) de compra. conforme nota(s) 

fiscal(is) de venda, em anexo, que passa(m) a ser parte integrante deste Termo.
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B 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 

2.1 A presente doação tem como finalidade(s) o atendimento aos produtores rurais, atacadistas e 

varejistas envolvidos direta ou indiretamente na cadeia produtiva do agronegócio. 

2.1.1. A inobservância da finalidade ora estipulada implicará a reversão da doação com imediata 

restituição da posse sobre o bem ao DOADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

3.1 O presente termo de doação terá início no primeiro dia subsequente ao da data da publicação 

do seu resumo no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

4.1 DO DOADOR: 

a) Transferir a propriedade dos bens concedidos, conforme relacionados na Cláusula 

Primeira; 
b) Dar baixa no almoxarifado e no patrimônio do(s) bem(ns) doado(s), conforme disposto 

nos artigos 74 e seguintes do Decreto Estadual n.º 1.110-R/2002; 
c) Acompanhar a correta utilização do bem doado segundo a finalidade estabelecida na 

Cláusula Segunda; 
d) O DOADOR rnão se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela eviceção do bem 

doado ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual; 

4.2 DO DONATÁRIO: 

a) Receber a propriedade do(s) bem(ns) ora doado(s), mediante assinatura do Termo de 

Entrega e Recebimento; 

b) Se tratando de veículo(s) automotor, o DONATÁRIO fará a retirada deste(s) na 

concessionária por meio de preposto autorizado para tanto; 

c) Adotar as medidas necessárias à transferência de titularidade patrimonial dos bens doados 

junto ao(s) órgão(s) competente(s) e suportar as despesas decorrentes da transferência, 

manutenção, conservação e guarda ou quaisquer outros ônus financeiros decorrentes da 

doação (art. 3º, da Lei 10.662/2017 e art. 90, capus, do Decreto 1.110-R/2002): 

d) Comparecer na SEAG no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, subsequentes ao 

recebimento do(s) veículo(s) doado(s) para adotar as medidas necessárias a transferência 

e) de propriedade e suportar as despesas decorrentes da transferência ou quaisquer outros 

ônus financeiros decorrentes;
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2.1 A presente doação tem como finalidade(s) o atendimento aos produtores rurais, atacadistas e 

varejistas envolvidos direta ou indiretamente na cadeia produtiva do agronegócio, 

2.1.1. AÀ inobservância da finalidade ora estipulada implicará a reversão da doação com imediata 

restituição da posse sobre o bem ao DOADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

3.1 O presente termo de doação terá início no primeiro dia subsequente ao da data da publicação 

do seu resumo no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

4.1 DO DOADOR: 

a). Transferir a propriedade dos bens concedidos, conforme relacionados na Cláusula 

Primeira; 
b) Dar baixa no almoxarifado e no patrimônio do(s) bem(ns) doado(s), conforme disposto 

nos artigos 74 e seguintes do Decreto Estadual n.º 1.1 10-R/2002; 

c) Acompanhar a correta utilização do bem doado segundo a finalidade estabelecida na 

Cláusula Segunda; 
d) O DOADOR rnão se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela evieção do bem 

doado ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual; 

4.2 DO DONATÁRIO: 

a) Receber a propriedade do(s) bem(ns) ora doado(s), mediante assinatura do Termo de 

Entrega e Recebimento: 

b) Se tratando de veículo(s) automotor, o DONATÁRIO fará a retirada deste(s) na 

concessionária por meio de preposto autorizado para tanto; 

c) Adotar as medidas necessárias à transferência de titularidade patrimonial dos bens doados 

junto ao(s) órgão(s) competente(s) e suportar as despesas decorrentes da transferência, 

manutenção, conservação e guarda ou quaisquer outros ônus financeiros decorrentes da 

doação (art. 3º, da Lei 10.662/2017 e art. 90, caput, do Decreto 1.110-R/2002): 

d) Comparecer na SEAG no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, subsequentes aào 

recebimento do(s) veículo(s) doado(s) para adotar as medidas necessárias a transferência 

é): de propriedade e suportar as despesas decorrentes da transferência ou quaisquer outros 

ônus financeiros decorrentes;
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À 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

f) Entregar à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, no 

prazo de 60 dias contados do recebimento, os documentos necessários à comprovação do 
g) cumprimento das obrigações previstas na alínea anterior, sob pena de reversão da doação, 

conforme estipula o parágrafo único do art. 89 do Decreto 1.110-R/2012; 

h) Não admitir a inclusão de material publicitário no bem que está recebendo em doação, 

salvo nas hipóteses do art. 37, $ 1º, da Constituição Federal. 

i) Responsabilizar-se pela guarda, manutenção, reparo, substituição de peças, bem como 

zelar pelo bom funcionamento, mantendo o bem em bom estado de uso é conservação: 
J) Responsabilizar-se, integralmente, a partir do efetivo recebimento do bem, por quaisquer 

ônus e obrigações que recaiam sobre o bem doado ou decorram de sua utilização, os quais 

não poderão ser imputados ao DOADOR, ainda que subsidiariamente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

5.1 O DONATÁRIO passará a ter plena e irrestrita gestão sobre os bens recebidos, sendo 

facultada a alienação, quando os bens objeto da doação tornarem-se inservíveis ou obsoletos, 

observando as normas legais aplicáveis na hipótese de alienação. 

5.2 Os recursos financeiros que forem arrecadados pelo DONATÁRIO, com a alienação 

autorizada, deverão ser obrigatoriamente e integralmente aplicados em ações que visem ao 

desenvolvimento local e, preferencialmente, nas mesmas finalidades estipuladas quando da 

doação dos bens pelo Estado. 

5.3 O DONATÁRIO não poderá utilizar o bem doado em desacordo com as finalidades descritas 

na Cláusula Segunda do presente Contrato de Doação, sob pena de reversão. 

5.4 Em nenhuma hipótese, o DONATÁRIO terá direito a ressarcimento, por parte do DOADOR, 
das despesas com manutenção do bem, se antes não tiver havido ajuste neste sentido. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVOGAÇÃO, DA INDENIZAÇÃO, DAS PENALIDADES, 
DA REVERSÃO E DO DISTRATO 

6.1 O descumprimento deste Contrato de Doação acarretará a revogação da doação, nos termos 

do art. 555 do Código Civil, devendo o DONATÁRIO devolver o(s) bem(ns) doado(s), arcando 

com os custos da devolução, e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) bem(s). no 

prazo de 10 dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR. 

6.1.1. O DONATÁRIO deverá, ainda, pagar indenização ao DOADOR no valor correspondente à 

depreciação do bem devolvido por ocasião da revogação, ou seu valor integral no caso de não 

devolução. 

6.2. Constituído o debito em favor do DOADOR pela ausência de pagamento da indenização 

prevista na Cláusula 6.1.1, caberá a adoção das medidas judiciais é administrativas pertinentes. 
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do art. 555 do Código Civil, devendo o DONATÁRIO devolver o(s) bem(ns) doado(s), arcando 

com os custos da devolução, e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) bem(s)., no 

prazo de 10 dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR. 

6.1.1. O DONATÁRIO deverá, ainda, pagar indenização ao DOADOR no valor correspondente à 

depreciação do bem devolvido por ocasião da revogação, ou seu valor integral no caso de não 

devolução. 

6.2. Constituído o debito em favor do DOADOR pela ausência de pagamento da indenização 

prevista na Cláusula 6.1.1, caberá a adoção das medidas judiciais é administrativas pertinentes. 
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6.3 Caso cessem quaisquer das razões que justificaram a doação ou ocorra qualquer 

inadimplemento das obrigações assumidas pelo DONATÁRIO, o(s) bem(s) reverterá(ão) ao 
patrimônio do DOADOR, sem qualquer direito a indenização ao DONATÁRIO e sem 
necessidade de qualquer medida extrajudicial ou judicial. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

6.4 O presente contrato de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código 

Civil, desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, 
mediante prévia manifestação da Procuradoria Geral do Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1 Fica cleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença das testemunhas abaixo 

relacionadas, 

Vitória, de de 2023. 

**Assinado eletronicamente via E-Docs** 

ENIO BERGOLI DA COSTA 

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, 

**Assinado eletronicamente via E-Docs** 
VANDER PATRICIO 

Prefeito do Municipio de Itarana/ES. 

Testemunhas 

l- Ass. CPF/MF: 

Nome: 

2- AÀss. CPF/MF: 
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Retebemos de M&A COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA os produtos e /ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 000120/2024 
Descinatário: SECRETARIA D ESTADO DA AGRI ABAST, AQUIC E PESÇA - RUA RAIMUNDO NONATO, [164- FORTE SAO JOAO - VITORIA - ES: =" 

Enissão: 15/12/2023 Valar Total: R$2) 000 

TAA CO ECERMENTO TESICAÇÃO E EGNA TURA DO HECEBEDOR Nº 000.000.982 

Série 01 | 

Nota Fiscal Eleirónica 

RODOVIA MG280, S/N EEA El 
1: SAÍDA CHAVE DE ACESSO 

LOTEAMENTO BELO HORIZONTE || - PAULA CANDIDO - MG 

Fone: (32)9818-4186 CEP: 36544-000 Nº 000.000.982 | 3123 1241 1320 3400 0117 5500 1000 0009 8216 3730 3480 

Série 001 
dasíDy: Consulta de autenticidade no portal da NF-e 

o batção Folha 1/1 www nle fazenda.gov.briportal ou no site da SEFAZ Autenticadora 
TMTA SA CRERAÇÃO ForoceLo DE MTORZAÇÃO BE VSG 
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 1312357289R4778 15/12/2023 15:12:41 
RECAÇÃO ESTADUAL TRSCRÇÃO ESTADUAL DO/ SOBRNITUTO TRIBUTARO e 
D6039924830059 41.132.034/0001-17 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOMETRARAD BoCWL ee TTA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI ABAST, AQUIC E PESCA 27.080,555/0001-47 |5/12/2023 
ET SUS ToETATS Em S TETINT 
RUA RAIMUNDO NONATO, 116 FORTE SAO JOAO 29017-160 15/12/2023 

TUNIEIAO Ê TELEFONES FAX INSCRIÇÃO CSTADUAL HORA DA SAA c 

VITORIA ES | (27)3636-3654 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
ê 

TE GE CALCULO DO IOIS. VALOR CGTCVS, [uASE DE CALCULDDO (CMS SUBSTITUIÇÃO VALOA DO MA SUBSTITUIÇÃO VALOA TOTAL DOS IRODUTOS 2 

681528 477,07 0,00 0.00 21.900,00 2- 
VatON DO FRETE VAlA DO SEGURO [besconto OUTRAS DESPESAS AGESSÓRIAS VALOR ÓD 8 VALOR TOTAL GA MOTA — 

0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 21.900,00 & 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS s 
WGT rRATÃo 200 ET conco am ReInomERO u — Josnor 

0 - REMETENTE j 
ENDEREÇO: MUNIGIAO UF INSCAIÇÃO ESTADUAL = 

& = 
| GAn TIDADE ESc MAcA | NUAMENAÇÃO [1ESO BRUTO PESO LÍDUIDO: "_. 

E | /" É 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS = 

EA nESCHIÇÃO D PrODUTO / SERVÇO mmsm | cm | cror Jumo [ouwinade || ee | vm | vacor ) aasmor | vacos Í n f'º“]“—“g 
ns ENXADA ROTATIVA Z-KAL - BRZ 2006 E4S32006H) | 020 | 6102 | UN 160 21 80060 000 21 /900,00 A KISIK 4""“?] UXAc E 

É 

= 

5 

CÁLCULO DO ISSQN 
NECNÇÃO MUNOFAL VACOR TOTAL DOS SERVIÇOS, [nASE DE cALCULO DO ISSON VAA ToTAL DO ISSON 

0,00 D.00 0.,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTÁARES. RESCRVADO A FISCO 

Oeorme a reducao, de 68,68%, da base de calculo do ICMS, na saida, de maquina é implemento, agricolas, relacionados na Parte 5 deste | 
Anexo: ) nas operacoes internas tributadas a aliquota de: c. 1) 18% (dezoito por cento), conforme art. 13 é alinea c.1 do item 20, do anexo 11 do 
RICMS/MG (2023). Trib. aprox. R$3,751,47 Federal e R$ 1.314,00 Estadual Fonte: IBPT/IFECOMERCIO (UF). 
Forma de pagamento: - Parc. 1 Venc.: 14/01/24 Valor 21960,00. í 
NE:2023NE0N446 PRC; 2021-14N7R ] 
UNID GESTORA: 310101-8EAG 

CONTRATO: 05033/2023 PRG: 0135/2022 ARP: 090/2022 
N SERIE: 12120016 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES 

BANCO DO BRASIL 

AG9133-2 CIC192-9 
CNPJI 41132 034/0007-17 

BATA E HORA DA IMPRESSÃO: 15/12/2023/15:16:15 - ANDRESSA AGIDA ANA ABITADEGOCOS cm E7
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DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOVE T MARAD SOCWL ETA Ba7 Da CSSÃO 
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Em [MTAc EZ TTN 
RUA RAIMUNDO NONATO, 116 FORTE SAO JOAO 29017-160 151122023 

UUNIEIAO Ê TELEFONES FAX INSCRIÇÃO CSTADUAL HORA DA SAA & 

VITORIA ES | (27)3636-3654 E 

CÁLCULO DO IMPOSTO Ê 
SEOECALCOUO DO ES VA DOT EE DE cAInULO DO (euS-SUBS TITUAÇÃO VAcOR Do CuA SoBSTTUÇÃO NDA ToTA DnS NaGoNTOS 5 

681528 477,07 0,00 0.00 21.900,00 E 
VALON DO FRETE VALOR DO SE GUA [pesconto QUTRAS DISPESAS ACESSÓRIAS VALOR DDA WALGA TOTAL DA HOTA . 

0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 21.900,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS m 
Wó TAão sonas TEA roR CoNTa fcaGo a RoommERS Tu — Jm E 

0 - REMETENTE s 
ENDEREÇO MUNIGIAO UF INSCAIÇÃO ESTADUAL __; 

= 

auantbaDe — Jessgos UAcA NUERAÇÃO í8€5o BRuTO TESO UBUIDO L 

11 É 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS = 
E neSCAIÇÃO DO PRODUTOSERVIÇO mmam | cm | croe fuwo [aumanonse || een | een | vacos | eec S EP 
s ENNADA ROTATIVA Z-KAL - BRZ 200 4320000 | 026 [ 6102 | UN 160 21900,00 sul 2190000 RE u E 
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h | 

í 
Fi 

l 

CÁLCULO DO ISSQN 
ENGA MNETA VALDR TOTAL DOS SERVÇOS UA DE cALCULO DOTSSON TNSA TOTAL DOSSOR 

0,00 D,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CONPLEMENTÁRES. 

Forma de pagamento: - Parc. 1 Venc.: 14/01/24 Valor 21960,00. 
NE:2023NE00446 PRC; 2021-14N7R 

UNID GESTORA: 310101-S8EAG 

CONTRATO: 00033/2023 PRG: 0135/2022 ARP: 090/2022 
N SERIE: 12120016 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES 
BANCO DO BRASIL 

AG9133-2 CIC192-9 
CNPJ41 132 034/0001-17 

Otorre a reducao, de 68,88%, da base de calculo do ICMS, na saida, de maquina e implemento, agricolas, relacionados na Parte 5 deste 

Anexo: c) nas operacoes internas tributadas a aliquota de: c.1) 18% (dezoito por cento), conforme art. 13 é alinea c.1 do item 20, do anexo 1l do 
RICMS/MG (2023). Trib. aprox. R$3,751,47 Federal e R$ 1.314,00 Estadual Fonte: IBPT/FECOMERCIO (UF). 

RESCRVADO AG FISES 
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ASSINATURAS (3) 
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, $ 2º, por: 

VINÍCIUS CARDOSO DE MELO ENIO BERGOLI DA COSTA 
ASSESSOR ESPECIAL NIVEL || - QCE-05 SECRETARIO DE ESTADO 

GPT - SEAG - GOVES SEAG - SEAG - GOVES 
assinado em 27/12/2023 18:13:38 -03:00 assinado em 28/12/2023 08:19:47 -03:00 

VANDER PATRICIO 
CIDADÃO 

assinado em 28/12/2023 07:35:34 -03:00 

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO 
Documento capturado em 28/12/2023 08:19:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3) 
por VINÍCIUS CARDOSO DE MELO (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL 1l - QCE-05 - GPT - SEAG - GOVES) 
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL 

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-37B68B 
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO 

46 Vitória (ES), terça-feira, 02 de MEA 000120/2024 | 

CNPJ/MF: 27.167.386/0001-87 
OBJETO: 01 (uma) Escavadeira Hidráulica. 
Valor: R$ 527.000,00 

Vitória, 28 de dezembro de 2023 
Enio Bergoli da Costa 

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca. 

Protocolo 1238028 

RESUMO DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS SEAG Nº 0640/2023 - PROCESSO 
SEAG Nº 2021-14N7R, 
DOADOR: A Secretaria da Agricultura, 
Abastecimento, Aguicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/ 
MF: 27.080.555/0001-47. 
DONATÁRIO: O Município de Itarana, CNPJ/MF: 
27.104.363/0001-23,. 
OBJETO: 01 (uma) Enxada Rotativa. 
Valor: R$ 21.900,00 

Vitória, 28 de dezembro de 2023 
Enio Bergoli da Costa 

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca. 

Protocolo 1238034 

RESUMO DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS SEAG Nº 0641/2023 - PROCESSO 
SEAG Nº 2023-H26GF, 
DOADOR: A Secretaria da Agricultura, 
Abastecimento, Aguicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/ 
MF: 27.080.555/0001-47, 
DONATÁRIO: O Município de Itarana, CNPJ/MF: 
27.104.363/0001-23. 

Valor: R$ 21.900,00 Nkr_) 
Vitória, 28 de dezembro de 2023 d 

Enio Bergoli da Costa 

Aquicultura e Pesca. 
Protocolo 1238045 

OBJETO: 01 (uma) Enxada Rotativa. 

d 
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimen 

Resumo Termo de Convênio SEAG nº 006/2023 
Processo: 2023-15SBG 
SIGA nº SEAG/016/2023 
CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aqúuicultura e Pesca - SEAG 
CONVENENTE: Município de Alegre-ES. 
Objeto: execução de camada de revestimento 
primário com utilização da mistura de revsol e 
argila nas estradas rurais de feliz lembrança e santa 
angélica no município de Alegre/ES 
VALOR TOTAL: 5.155.180,21 (cinco milhões, cento 
e cingúenta e cinco mil, cento e oitenta reais e vinte 
e um centavos) 
VALOR DO CONCEDENTE: 4.765.200,00(quanto 
milhães setecentos e sessenta e cinco mil e duzentos 
reias 

VIGEÊNCIA: O presente convênio vigerá a partir 
de 29/12/2023 ate 31/12/2024, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a 
consecução de seu objeto, podendo ser prorrogado 
pelo mesmo período. DOTAÇÃO ORÇAMENTAÁRIA: 
10.31.101.20.0062.3362 Fonte: 1500000000 ED: 
44,40.42 
Vitória, ES, 29/12/2023. 

ENIO BERGOLI DA COSTA 
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca 
Protocolo 1237959 

Resumo Termo de Convênio SEAG nº 
007/2023 

Processo: 2023-439BL 
SIGA nº SEAG/015/2023 
CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aqúuicultura e Pesca - SEAG 
CONVENENTE: Município de Apiacá-ES. 
Objeto: execução de camada de Revestimento 
primário com utilização da mistura de REVSOL e 
argila nas Estradas Rurais, no trecho: Bonsucesso X 
Divisa do Município de São José do Calçado (Serra do 
Jacá), no Municipio de Apiacá/ES. 
VALOR TOTAL: 500.547,59 (quinhentos mil, 
quinhentos e quarenta e sete Reais e cinquenta e 
nove centavos) 
VIGÊNCIA: O presente convênio vigerá a partir 
de 29/12/2023 ate 31/12/2024, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a 
consecução de seu objeto, podendo ser prorrogado 
pelo mesmo período. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.31.101.20.0062.3362 Fonte: 70400000000 ED: 
44,40.42 
Vitória, ES, 29/12/2023, 

ENIO BERGOLI DA COSTA 
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca 
Protocolo 1238016 

Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo - IDAF - 

Instrução Normativa nº 012, de 29 de 
dezembro de 2023. 

Altera a Instrução Normativa nº 014, de 31 de julho 
de 2017. 
O diretor-presidente do Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (Idaf), 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 48 
do Regulamento do Idaf, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 910-R/2001; 
Considerando o disposto no inciso VII do art. 4º da 
Lei Complementar nº 1.073, de 26 de dezembro de 
2023, na Instrução Normativa Idaf nº 14, de 31 de 
julho de 2017, e na Instrução Normativa Idaf nº O011, 
de 27 de dezembro de 2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º Incluir o art. 4º-A na Instrução Normativa 
Idaf nº 014, de 31 de julho de 2017, que constará 
com a seguinte redação: 
“Art, 40-AÀ Os empreendimentos com áreas de 100 a 
1.000 ha de silvicultura serão licenciados por meio de 
licença ambiental por adesão e compromisso (LAC). 
Parágrafo único. O modelo de licenciamento 
previsto no caput deste artigo será aplicado aos 
empreendimentos inscritos no Cadastro Ambiental 
Rural, com título válido, e aderidos ao Programa de 
Regularização Ambiental do Estado do Espírito Santo 
(PRA-ES)." (NR) 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Vitória/ES, 29 de dezembro de 2023. 
EDUARDO CHAGAS 

Diretor-presidente/Idaf (respondendo) 
Decreto nº 2698-S, de 04/12/2023 

Protocolo 1237842 

ado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Datu: Sábado, 30 de Dezeimbro de 2023 às 1:07:2.
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Vitória (ES), terça-feira, 02 de Janel 46 
CNPI/MF: 27.167.386/0001-87 
OBJETO: 01 (uma) Escavadeira Hidráulica. 
Valor: R$ 527.000,00 

Vitória, 28 de dezembro de 2023 
Enio Bergoli da Costa 

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca. 

Protocolo 1238028 

RESUMO DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS SEAG Nº 0640/2023 - PROCESSO 
SEAG Nº 2021-14N7R,. 
DOADOR: A Secretaria da Agricultura, 
Abastecimento, Aguicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/ 
MF: 27.080.555/0001-47. 
DONATÁRIO: O Município de Itarana, CNPJ/MF: 
27.104.363/0001-23. 
OBJETO: 01 (uma) Enxada Rotativa. 
Valor: R$ 21.900,00 

Vitória, 28 de dezembro de 2023 
Enio Bergoli da Costa 

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca. 

Protocolo 1238034 

RESUMO DO CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS SEAG Nº 0641/2023 - PROCESSO 
SEAG Nº 2023-H26GF. 
DOADOR: A Secretaria da Agricultura, 
Abastecimento, Aguicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/ 
MF: 27.080.555/0001-47, 
DONATÁRIO: O Município de Itarana, CNPJ/MF: 
27.104.363/0001-23. 

Valor: R$ 21.900,00 'Xk_) 
Vitória, 28 de dezembro de 2023 d 

Enio Bergoli da Costa 

Aquicultura e Pesca. 
Protocolo 1238045 

OBJETO: 01 (uma) Enxada Rotativa. 

dd 
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimen 

Resumo Termo de Convênio SEAG nº 006/2023 
Processo: 2023-15SBG 
SIGA nº SEAG/016/2023 
CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aqúuicultura e Pesca - SEAG 
CONVENENTE: Município de Alegre-ES. 
Objeto: execução de camada de revestimento 
primário com utilização da mistura de revsol e 
argila nas estradas rurais de feliz lembrança e santa 
angélica no município de Alegre/ES 
VALOR TOTAL: 5.155.180,21 (cinco milhões, cento 
e cinguenta e cinco mil, cento e oitenta reais e vinte 
e um centavos) 
VALOR DO CONCEDENTE: 4.765.200,00(quanto 
milhões setecentos e sessenta e cinco mil e duzentos 
reias) 
VIGÊNCIA: O presente convênio vigerá a partir 
de 29/12/2023 ate 31/12/2024, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a 
consecução de seu objeto, podendo ser prorrogado 
pelo mesmo período. DOTAÇÃO ORÇAMENTAÁRIA: 
10.31.101.20.0062.3362 Fonte: 1500000000 ED: 
44,40.42 
Vitória, ES, 29/12/2023. 

, ENIO BERGOLI DA COSTA 
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca 
Protocolo 1237959 

Resumo Termo de Convênio SEAG nº 
007/2023 

Processo: 2023-439BL 
SIGA nº SEAG/015/2023 
CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aqúuicultura e Pesca - SEAG 
CONVENENTE: Município de Apiacá-ES. 
Objeto: execução de camada de Revestimento 
primário com utilização da mistura de REVSOL e 
argila nas Estradas Rurais, no trecho: Bonsucesso X 
Divisa do Município de São José do Calçado (Serra do 
Jacá), no Município de Apiacá/ES. 
VALOR TOTAL: 500.547,59 (quinhentos mil, 
quinhentos e quarenta e sete Reais e cinquenta e 
nove centavos) 
VIGÊNCIA: O presente convênio vigerá a partir 
de 29/12/2023 ate 31/12/2024, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a 
consecução de seu objeto, podendo ser prorrogado 
pelo mesmo período. DOTAÇAO ORÇAMENTAÁRIA: 
10.31.101.20.0062.3362 Fonte: 70400000000 ED: 
44,40.42 
Vitória, ES, 29/12/2023, 

ENIO BERGOLI DA COSTA 
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca 
Protocolo 1238016 

Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espíri 
Santo - IDAF - 

Instrução Normativa nº 012, de 29 de 
dezembro de 2023. 

Altera a Instrução Normativa nº 014, de 31 de julho 
de 2017. 
O diretor-presidente do Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (Idaf), 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 48 
do Regulamento do Idaf, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 910-R/2001; 
Considerando o disposto no inciso VII do art. 4º da 
Lei Complementar nº 1.073, de 26 de dezembro de 
2023, na Instrução Normativa Idaf nº 14, de 31 de 
julho de 2017, e na Instrução Normativa Idaf nº O011, 
de 27 de dezembro de 2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º Incluir o art. 4º-A na Instrução Normativa 
Idaf nº 014, de 31 de julho de 2017, que constará 
com a seguinte redação: 
“Art., 4º-A Os empreendimentos com áreas de 100 a 
1.000 ha de silvicultura serão licenciados por meio de 
licença ambiental por adesão e compromisso (LAC). 
Parágrafo único. O modelo de licenciamento 
previsto no caput deste artigo será aplicado aos 
empreendimentos inscritos no Cadastro Ambiental 
Rural, com título válido, e aderidos ao Programa de 
Regularização Ambiental do Estado do Espírito Santo 
(PRA-ES)." (NR) 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Vitória/ES, 29 de dezembro de 2023. 
EDUARDO CHAGAS 

Diretor-presidente/Idaf (respondendo) 
Decreto nº 2698-S, de 04/12/2023 

Protocolo 1237842 

gitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sábado, 36 de Dezembro de 2023 s | 57:23 Código de Autenticação: ce433
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UsA Associação dos Produtores Jj 

Rurais de Bela Veneza — 
TA SERVIDO ? 

AGRADEÇA AO 

PRODUTOR RURAL 

CNPI:09.293 .4 10/0001-42 

Fundação:09/11/2007 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA 

Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, as dezenove horas e trinta 

minutos, na sede da Associação, zona rural, Itarana/ES, CEP 29.620-000, reuniram-se 

os associados da Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, nos termos do : 

estatuto em vigor, para deliberarem quanto a: Eleição e posse da diretoria executiva e 
conselho fiscal, discursão do planejamento para o ano de dois mil e vinte e um, 
discursão sobre tabela de preços dos serviços prestados pela Associação. Para 

iniciar os trabalhos o Senhor Presidente Irineu Jacob convida o senhor Carlos Cortelett 

para secretaria-lo, o senhor presidente proclama o seu termino do mandato como 
presidente da atual diretoria executiva e conselho fiscal da entidade, ressaltando o 
brilhante trabalho dos mesmos e apresenta a Assembleia os candidatos, aos cargos hora a 
vagos, dando início do pleito eletivo, e após a contagem dos votos presenciados por 

todos, foi apresentado pelo senhor presidente o resultado, ficando assim composta a 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da entidade: Diretoria Executiva, Presidente sr: " 

Delcimar brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF nº BNE s 17 8. 

RG nº L residente domiciliado em RRR 
Itarana/ES, CEP Nggg-000. Vice Rresidente sr: Claudio = brasileiro, casado, 

lavrador, portador do CPF nº B 386 47 c RG mº residente 

domiciliado: em - e an ES, cro EE 
Tesoureiro sr: Flavio brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF nº 

| CoEXS [S EE residente domiciliado na 
Wn taan ES, CEP IEEEOOO ; Secretário sr: Klebson 3 
brasileiro, solteiro, lavrador, portador do CPF nº AN0O92 707-Me RG 
residente domiciliado em arana/ES, CEP AN 000 
Diretor de Patrimônio sr: Rafaecl - brasileiro, casado, lavrador, portador do 

CPF nº e 63 5773025A residente domiciliado em —— X 
TA aa S, CEP BEN 00 Conselho Fiscal: Membros 

Titulares, se Edgar SEEENENNbrasileiro, casado, lavrador, portador do CPF nº IBB6o]| 
957-380 RG residente domiciliado em 
Itaran&/ES, CEP ( Sr Elcimar RNA brasileiro, casado. lavrador, 

portador do CP 813 667-e RGA sidente domicilias 
$ tarana/ES, CEP ruuo, Sr. Carlos r 
brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF nº 597 047-B8 e RG À nito 
residente domiciliado em Ttarana CEP ".“:Íií 

Membros Suplentes, sr Eucimar rasileiro, casado, lavrador, portador do fã— : 

CPF nº1gg634 087-e RG T e sidente domiciliado cm _ S.:Í 
z—laranaãi& CEP 23800 Sr Jeferson Laercio rasileiro, ªí*,l, 
casado, lavrador, portador do CPF n l-9(>3 657-e RG | esidente F ,; % 

domiciliado em SN an ES, CEP : JO0; Sr Devacir Eªi s 

_Jrasdc::ro. casado, lavrador, portador do CPF nº IIRNO76 847-4' RG 3ãid 
Ás

e 
Lu Associação dos Produtores ] E 

Rurais de Bela Veneza 
TA SERVIDO ? 

AGRADEÇA AO ) 
PRODUTOR RURAL EA 

CNPI:09.293 410/0001-42 À 

Fundação:09/11/2007 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA 

Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, as dezenove horas e trinta 

minutos, na sede da Associação, zona rural, Itarany/ES, CEP 29.620-000, reuniram-se 

os associados da Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, nos termos do 

estatuto em vigor, para deliberarem quanto a: Eleição e posse da diretoria executiva e 
conselho fiscal, discursão do planejamento para o ano de dois mil e vinte e um, 
discursão sobre tabela de preços dos serviços prestados pela Associação. Para 

iniciar os trabalhos o Senhor Presidente Irineu Jacob convida o senhor Carlos Cortelett 
para secretaria-lo, o senhor presidente proclama o seu termino do mandato como 
presidente da atual diretoria executiva e conselho fiscal da entidade, ressaltando o 
brilhante trabalho dos mesmos e apresenta a Assembleia os candidatos, aos cargos hora 
vagos, dando início do pleito eletivo, e após a contagem dos votos presenciados por 

todos, foi apresentado pelo senhor presidente o resultado, ficando assim composta a 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da entidade: Diretoria Executiva, Presidente sr: 

Delcimar brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF a EEA f 

RG nº L residente domiciliado em RRR 
Itarana/ES, CEP Nagggg-000. Vice Rresidente sr: Claudio = brasileiro, casado. 

lavrador, portador do CPF nº B 386 47 c RG mº residente 

domiciliado: em e an ES, cr EE 
Tesoureiro sr: Flavio brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF nº 

| KoEKS ES EN residente domiciliado na 
i Itarana/ES, CEP IER000, Secretário sr: Klebson 

brasileiro, solteiro, lavrador, portador do CPF nº AN0O9S2 707-Me RG 
residente domiciliado em arana/ES, CEP AN 000 
Diretor de Patrimônio sr: Rafacl - brasileiro, casado, lavrador, portador do 

CPF nº peggg263 5773025A residente domiciliado em —— 
TA aaa S, CEP BEN 000 Conselho Fiscal: Membros 

Titulares, sr Edgar SNN brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF nº IBBH6o| 
957-lic RG residente domiciliado em RN 

Itaran&ES, CE 000; Sr Elcimar ANA brasileiro, casado. lavrador, 

portador do CP 813 667-e RG a s idente domicili; 
S larana/ES, CEP ? D0o0, Sr Carlos 

brasiléeiro, casado, lavrador, portador do CPF nº 597 047-W c RG 3 
residente domiciliado em Lfmrana CEP 0; 
Membros Suplentes, sr Eucimar rasileiro, casado, lavrador, portador do 

CPF nº1gg634 087-e RG T e sidente domiciliado cm _ 
z—mmnaãis, CEP 23800 Sr Jeferson Laercio ' rasileiro, 
casado, lavrador, portador do CPF nºIiP63 657-e n G | eside 
domiciliado em pn on ES, CEP : JOU; Sr Devacir 

_Jrasnc:ro_ casado, lavrador, portador do CPF nº|IN076 847-4' RG 
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LuA Associação dos Produtores 
Rurais de Bela Veneza - z 

TA SERVIDO ? 

AGRADEÇA AO 

PRODUTOR RURAL 

? residente domiciliado em EN :.n ES, 
CEP -000. O Presidente declara que as deliberações tomadas na assembléia geral 
em quesião observaram rigorosamente o quorum previsto no estatuto social em vigor, e 

dá posse aos eleitos, para a gestão de 04 (quatro) anos a partir desta data. Em seguida 
foi discutido o planejamento para o ano de dois mil e vinte e um, sendo colocadas as 

prioridades de investimento para o ano, as principais demandas são: Recursos do Estado 

para aquisição de uma enxada rotativa, um trator, espalhadeira de calcário e um 
marconel, Recursos próprio; uma betoneira e uma plantadeira de milho. Recursos da 
Prefeitura Municipal; reforma da sede, antiga escola. Logo em seguida foram 

apresentados os resultados do fechamento do livro caixa do ano de dois mil e vinte, os 
membros do conselho fiscal aprovaram por unanimidade as contas da diretoria, Em 
seguida foi colocada em discursão os preços cobrados pela associação e pelos serviços 
prestados, a princípio não foi indicado nenhuma alteração e todos os sócios aprovaram, 
passando a palavra para quem quiser se manifestar e, na ausência de manifesto, como 

nada mais havia para ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos € 
deu por encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária, determinando à mim, que 

servi como secretário, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos 

públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente ata segue 
assinada por mim, pelo Presidente e todos os sócios com sinal de aprovação. 

Itarana/ES, 08 de janeiro de 2021 

- e — f 3 É) o i 

Presidente Irineu B áll 
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membros do conselho fiscal aprovaram por unanimidade as contas da diretoria, Em 
seguida foi colocada em discursão os preços cobrados pela associação e pelos serviços 
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ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA 

CAPÍTULO | - Da Denominação, do Prazo de Duração, da Sede e dos Fins. 

Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA- APRBV. 
caracterizada como sociedade cíivil de direito privado, sem fins partidários e/ou lucrativos, com 

prazo de duração indeterminado e ilimitado número de associados, administrativamente 

localizada na localidade de Bela Veneza , com sede e foro no Município e Comarca de Itarana, 
Estado do Espiírito Santo. 

Parágrafo único - AÀ Entidade, não concederá vantagens ou benefícios à dirigente 
conselheiro ou associado; nem remunerará seus dirigentes, conselheiros ou associados que 

exerçam funções de direção e aplicará integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção de seus objetivos institucionais, podendo celebrar convênios, seja com entidades 
públicas ou privadas. 

Art.2º - Constitui objetivo da entidade, promover o desenvolvimento sócio econômico 

através 

a)-Da comercialização conjunta da produção agropecuária; 

b)-Utilização conjunta de máquinas e equipamentos; 
e)-Compra conjunta de insumos agricolas; 
d)-Beneficiamento coletivo de café; 

e)-Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

Mais acessível possível, 
fN)- Promover, com recursos próprios ou convênios, a capacitação associativista e 

profissianal do quadro social funcional e diretivo da associação; 

g)- Prestar assistência tecnológica ao quadro social, em estreita relação 

colaboração com órgãos públicos e privados atuantes no setor; 
h)- Trabalhar para o desenvolvimento sustentável da sua comunidade, através de 

políticas aprovadas pelos membros: 

$ 1- A associação poderá participar de empresas não associadas para 

desenvolver atividades complementares de interesse do quadro social.. 
$ 2º- À associação poderá filiar-se a outras associações e ou cooperuativas 

congêneres, quando for do interesse do quadro social. 

$ 3º- A associação realizará suas atividades sem discriminação 
política,religiosa,racial e econômica com responsabilidade social e ambiental. 

CAPÍTULO 1l - Dos Associados, seus Direitos e Deveres. 

Art. 3º - AÀ Entidade terá três categorias de associados: sócios fundadores, associados- 
pessoas fisica e associados-pessoas jurídica 

$ 1º - Sócios Fundadores, aqueles integrados na APRBV por ocasião da sua fundação, 
conforme assinaturas no livro próprio 

$ 2º- Associados-pessoas físicas, qualquer pessoa fisica que se comprometa a assumir 
a consecução dos objetivos previstos no art. 2º deste Estatuto 

$ 3º - Associados-pessoas jurídicas, pessoas jurídicas que, propondo-se à assumir os 
objetivos da mesma, desenvolvam suas atividades sociais em perfeita concordância com os 
pressupostos das atividades agropecuárias 
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Art. 4º - Poderá a Diretoria da entidade estabelecer outras categorias de associados, À 
desde que sua criação não importe em restrição às prerrogativas ou diminuição dos deverea/ ê 
das categorias estabelecidas no artigo anterior 

Art.5º- Poderá associar-se à associação,salvo se houver impossibilidade técnica de 
prestação de serviços qualquer pessoa que se dedique à atividade objeto da entidade,por 

conta própria,em imóvel de sua propriedade ou ocupado por processo legitimo, dentro da área 
de ação da associação,podendo dispor livremente de si e de seus bens,sem prejudicar os 

interesses e objeto da associação,nem colidir com os mesmos. 

Parágrafo único-Área de ação, para fins de admissão de associados, abrangendo as 
Comunidades de Bela Veneza; St Joana;Barra de Jatibocas; Barra de Limoeiro Guarataia, 
Ipoméia é demais comunidades vizinhas 

* Art. 6º - Os associados da Entidade, em qualquer de suas categorias, não respondem 

nem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Diretoria, 

Art.7º- Para associar-se, o interessado preencherá a ficha de Matrícula, com à sua 
assinatura e de mais dois associados pertencentes ao quadro social da associação como 

testemunhas, bem como a declaração de que optou livremente por associar-se. 

&$ 1º- O interessado deverá frequentar, com aproveitamento, um curso básico de 

associativismo,que será ministrado pela associação ou outra entidade credenciada 

$ 2º- A subscrição da taxa de admissão e à assinatura no livro de matricula 

complementam a sua admissão 

Art. 8º - Excepcionalmente, à Diretoria poderá indeferir pedidos de associados à 
Entidade, na categoria associados-pessoas fiísicas e associados-pessoas jurídicas, desde que 
o faça, motivadamente, face à evidência de incompatibilidade ou dissonância da conduta do 
requerente com os objetivos e propósitos da APRBV, bem como em virtude de suas posições 

públicas relativas às questões rurais 

Art. 9º - Ocorrendo o previsto no artigo anterior, poderão os recusados, recorrerem da 
decisão à Assembléia Geral, desde que o façam por escrito e no prazo de até 10 (dez) dias 

Art. 10º - São direitos dos associados-pessoas fisicas: 

| — Discutir e votar nas Assembléias da Entidade. 
|| — Votar e ser votado nas eleições. 
Ill -- Requerer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária nos termos do ant. 15 

$ 1º - Para exercer seu direito de voto, o associado-pessoa fisica deverá atender aos 

seguintes requisitos. 
| - ser maior de 16 (dezesseis) anos, 

|| - estar filiado à Entidade por um período minimo de 6 (seis) meses; 

l - estar em dia com a contribuição financeira da Entidade 

$82º - Para exercer o direito de ser votado, o associado-pessoa fiísica deverá estar filiado 

à Entidade há pelo menos 12 (doze) meses e exercer na mesma militância ativa, comprovada 
através da presença registrada nas alas de reuniões da Assembléia Geral e nos registros das 

atividades institucionais desenvolvidas pela Entidade 

Art. 11º - Para a categoria associado-pessoa jurídica, o ingresso na APRBV far-se-á, a 
critério da Entidade, mediante apresentação de pedido de filiação, da qual constará a 

concordância com os objetivos da Entidade, com suas normas estatutárias e a ciência de que a 
fiiação não implica qualquer aval da APREV às suas atividades
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Art. 11º - Para a categoria associado-pessoa jurídica, o ingresso na APRBV far-se-á, a 
critério da Entidade, mediante apresentação de pedido de filiação, da qual constará à 

concordância com os objetivos da Entidade, com suas normas estatutárias e a ciência de que a 
fiiação não implica qualquer aval da APREV às suas atividades
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x $1º - O pedido de filiação será analisado pela Diretoria da Entidade a quem cómpetirá 
aprová-lo 

$2º - Poderá a Diretoria delegar a análise do pedido de filiação na categoria associado- 
pessoa jurídica a comissão composta por associados-pessoas físicas da Entidade 

Art. 12º - São direitos dos associados-pessoas jurídicas 

| - Participar das reuniões da Assembléia Geral e demais reuniões da Entidade, com 

direito a voz, mas não a voto: 

|| — Requerer convocação de reunião Extraordinária da Assembléia Geral, nos termos 
do art. 18, 11 

Art. 13º — São deveres de todos os associados. 

ô Pág. 14 

y * 000120/2024 

/ 

| — Lutar pela consecução dos objetivos a que se propõe a APRBV; (].R) 
1l — Comparecer àás Assembléias, V 
11l — Pagar pontualmente as contribuições 

associado-pessoa fisica COntrlDUlf voluntariamente, de forma não. remurm:aoa Tde acordo com 
a disponibilidade individual, para o desenvolvimento dos trabalhos da Entidade, mediante 

participação em comissões ou realização de tarefas específicas. 

Art. 14º — Os associados deverão contribuir para a manutenção da Entidade, optando 
por uma das modalidades de contribuição financeira definidas pela Assembléia 

Parágrafo único - À Diretoria poderà aceitar fiiação de associados-pessoas fisica 
que, eventualmente, não possam contribuir financeiramente para com a Entidade, desde que 

essa condição seja devidamente comprovada, 

CArt. 15º — Os associados que desrespeitarem os objetivos da APRBV, os preceitos 

deste Estatuto ou quaisquer regulamentos ou regimentos em vigor, poderão ser excluídos da 
Entidade por decisão da Diretoria. 

Parágrafo único - O excluído poderá recorrer da decisão à Assembléia Geral 

CAPÍTULO Il! - Dos Órgãos Deliberativos 

Art. 16º — São órgãos de deliberação da Entidade 

|- AÀ Assembléia Geral, 

Seção | - Da Assembléia Geral 

Art. 17º — A Assembléia Geral é o órgão supremo de deliberação da Entidade 
competindo-lhe 

| — Definir as diretrizes de atuação da Entidade; 

11 — Alterar o Estatuto da Entidade; 
11l — Dar posse (a Diretoria), 

IV — Destituir a Diretoria; 
V — Dissolver a Entidade 

Parágrafo único - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas pela maioria simples 

de votos, salvo nos casos de alteração do Estatuto, destituição (da Diretoria) e dissolução da 
Entidade, em que a Assembléia, especialmente convocada para tais fins, não pode deliberar 

«
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Art. 13º — São deveres de todos 08 associados. 

| — Lutar pela consecução dos objetivos a que se propõe a APRBV; (l(b 
1l — Comparecer às Assembléias, " 

11l — Pagar pontualmente as contribuições E 
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associado-pessoa física contribuir voluntariamente, de forma não. remunerada, Tde acordo com 
a disponibilidade individual, para o desenvolvimento dos trabalhos da Entidade, mediante 

participação em comissões ou realização de tarefas específicas. 

Art. 14º — Os associados deverão contribuir para a manutenção da Entidade, optando 
por uma das modalidades de contribuição financeira definidas pela Assembléia 

Parágrafo único - À Diretoria poderàá aceitar fiiação de associados-pessoas fisica 
que, eventualmente, não possam contribuir financeiramente para com a Entidade, desde que 

essa condição seja devidamente comprovada. 

>Art. 15º — Os associados que desrespeitaréêm os objetivos da APRBV, os preceitos 
deste Estatuto ou quaisquer regulamentos ou regimentos em vigor, poderão ser excluídos da 
Entidade por decisão da Diretoria. 

Parágrafo único - O excluidó poderá recorrer da decisão à Assembléia Geral 

CAPÍTULO Il! - Dos Órgãos Deliberativos 

Art. 16º — São órgãos de deliberação da Entidade 

|- À Assembléia Geral, 

Seção | - Da Assembléia Geral 

Art. 17º - AÀ Assembléia Geral é o órgão supremo de deliberação da Entidade 
competindo-lhe 

| — Definir as diretrizes de atuação da Entidade; 

|1 — Alterar o Estatuto da Entidade. 
11l = Dar posse (a Diretoria), 

IV — Destituir a Diretoria; 
V — Dissolver a Entidade 

Parágrafo único - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas pela maioria simples 

de votos, salvo nos casos de alteração do Estatuto, destituição (da Diretoria) e dissolução da 
Entidade, em que a Assembléia, especialmente convocada para tais fins, não pode deliberar 
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em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 (um /q 

terço) na convocação seguinte, sendo necessário, para ambas as decisões o quorum mlnlmy 

de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. 

Art. 18º- À Assembléia Gera! reunir-se-á 

| — Ordinariamente, a cada ano, especificamente na segunda quinzena do més de 

Janeiro, com dia a ser designado pela Diretoria; 

1l — Extraordinariamente, quando convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou 
ainda, por um terço (1/3) dos sócios efetivos. 

Art. 19º- As reuniões da Assembléia Geral serão comunicadas através de edital 
afixado na sede da Entidadé, pela imprensa, outros órgãos locais, com sete (07) dias de 

antecedência O edital mencionará, obrigatoriamente, a ordem do dia da Assembléia, local, dia 
e hora de sua realização em primeira e segunda convocação, assim como nome do órgão 
convocador 

Art. 20º — Às reuniões da Assembléia Geral se realizarão com a presença de, pelo 

menos, três associados, em primeira convocação ou em segunda convocação à se realizar 

meia hora após a primeira 

Parágrafo único — As deliberações da Assembléia Geral, salvo disposição em contrário 
contida neste Estatuto, serão tomadas pela maioria simples dos associados presentes 

Art. 21º - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria e 

secretariada pelo Secretário da Diretoria. 

Art. 22º- Cada sócio terá direito a um só voto, sendo 6 voto pessoal e direto, podendo, 

entretanto, em razão da relevância da matéria e critério da Mesa, ser colhido o voto individual 
secreto ou não 

Art, 23º- Os trabalhos realizados na Assembléia Geral serão transcritos em ata e/ou 
digitada, e esta, lavrada em livro próprio sendo assinada pelo Presidente e Secretário, 

Seção 1l - Da. Diretoria 

Art. 24º — AÀ Diretoria, órgão de gestâõ representação social, será composta por cinco 
membros, Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro, Diretor de Patrimônio eleitos na 

forma deste Estatuto, cabendo aos mesmos, individualmente ou em conjunto, representar a 

Entidade ativa e passiva, judícial e extrajudicialmente 

$81º - O prazo de gestão será de 2 (dois) anos, sendo permitido à reeleição por mais um 
mandato 

$2º - A renúncia de mais de 2 (dois) membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
importará em vacância dos cargos renunciados 

$3º - AÀ vacância dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal importará na 
antecipação do vencimento do prazo de gestão, salvo se ocorrer nos 6 (seis) últimos meses do 

mandato em curso 

$4º - Caracterizada a vacância, qualguer dos membros remanescentes da Diretoria e 
do Conselho Fiscal, convocará extraordinariamente a Assembléia Geral para que se proceda a 

nova eleição, ou para que sejam nomeados até 3 (três) associados-pessoas físicas para 

completar o mandato, na hipótese de a vacância ocorrer nos 6 (seis) últimos meses da gestão 

em curso 

Art. 25º- As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. com o número 

minimo de três (03) membros, assegurado ao Presidente o voto de qualidade 

Art. 26º- Compete a Diretoria.
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em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 (um P 
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menos, três associados, em primeira convocação ou em segunda convocação à se realizar 

meia hora após a primeira 

Parágrafo único — As deliberações da Assembléia Geral, salvo disposição em contrário 
contida neste Estatuto; serão tomadas pela maioria simples dos associados presentes 

Art. 21º - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria e 

secretariada pelo Secretário da Diretoria. 

Art. 22º- Cada sócio terá direito à um só voto, sendo 6 voto pessoal é direto, podendo, 

entretanto, em razão da relevância da matéria e critério da Mesa, ser colhido o voto individual 
secreto ou não 

Art, 23º- Os trabalhos realizados na Assembiléia Geral serão transcritos em ata e/ou 
digitada, e esta, lavrada em livro próprio sendo assinada pelo Presidente e Secretário, 

Seção 1l - Da Diretoria 

Art. 24º — AÀ Diretoria, órgão de geslâ representação social, será composta por cinco 
membros, Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro, Diretor de Patrimônio eleitos na 

forma deste Estatuto, cabendo aos mesmos, individualmente ou em conjunto, representar a 

Entidade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente 

$1º - Ô prazo de gestão será de 2 (dois) anos, sendo permitido à reeleição por mais um 
mandato 

$2º - À renúncia de mais de 2 (dois) membros da Diretoria e do Conselho Fisca! 
importará em vacância dos cargos renunciados 

$3º - À vacância dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal importará na 
aântecipação do vencimento do prazo de gestão, salvo se ocorrer nos 6 (seis) últimos meses do 
mandato em curso 

$4º - Caracterizada a vacância, qualquer dos membros remanescentes da Diretoria e 
do Conselho Fiscal, convocará extraordinariamente a Assembiéia Geral para que se proceda a 

nNova eleição, ou para que sejam nomeados até 3 (três) associados-pessoas físicas para 

completar o mandato, na hipótese de a vacância ocorrer nos 6 (seis) últimos meses da gestão 

em curso 

Art. 25º- As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, com o número 

minimo de três (03) membros, assegurado ao Presidente o voto de qualidade 

Art. 26º- Compete a Diretoria. 
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- dirigir a Associação, cumprindo e fazendo cumprir o presente estatuto; 

II - Promover as medidas destinadas a executar as deliberações da Asse ja Gerai 
lll - Trabalhar pela ampliação do quadro de associados; 
|V - Convocar as reuniões ordinárias da Assembléia Geral, 
V - Alterar quando necessário à estrutura administrativa da Entidade:; 
VI - Delegar funções e nomear comissões; 
VII - Promover a mudança de endereço da Entidade, sempre que se fizer necessário; 
VIII - Fixar critérios, modalidades e valores de contribuição dos associados, 
IX - manter controie rigoroso sobre a situação financeira e orçamentária da Associação, 

de sua contabilidade, bem como manter acompanhamento permanente sobre a execução de 

suas atividades; 
X - expedir normas e regulamentos visando ao bom funcionamento da Associação, 
Xl - apresentar ao Conselho Fiscal relatórios semestrais, amplos e minuciosos, sobre a 

situação patrimonial e financeira da Associação, a execução de suas atividades e do programa 

de trabalho, 

XII - admitir e excluir sócios; 
XIIl - decidir sobre casos omissos neste estatuto, AD REFERENDUM da Assembléia 

Geral 

Art. 27º - Compete ainda ao Presidente e ao Tesoureiro, em exercicio, conjuntamente, 
assinar cheques, contratos, convênios e demais documentos relativos à gestão financeira da 
Associação 

Art. 286º- As decisões da Diretoria serão sempre tomadas por maioria simples de seus 

membros, exigindo-se o quorum minimo de 03 (três) diretores. 

Art. 29º — A Diretoria e o Conselho Fiscal reunir-se-ão ordinariamente a cada 6(seis) 
meses, e, extraordinariamente, por convocação de qualquer um de seus membros ou por 
solicitação do Conselho Fiscal . 

CAPÍTULO IV — Do Conselho Fiscal 

Art. 30º- O Conselho Fiscal compor-se-á de três (03) membros efetivos e três (03) 
suplentes, eleitos ou reeleitos pela Assembléia Geral, com mandato de três (03) anos e com 
reuniões regulares, e suas deliberações constarão em ata 

Art. 31º*- Compete ao Conselho Fiscal 

| - examinar, em qualquer tempo, os livros e documentos da Associação, assim como a 
Sua situação financeira, 

1l - lavrar em livro próprio o resultado dos exames realizados na forma do item anterior; 
l - apresentar, semestralmente, em janeiro e em julho., à Diretoria, parecer sobre as 

atividades sociais em exercicio, tomando por base o inventário, o balanço e as contas da 
Diretoria; 

IV - denunciar erros e fraudes que descobrir, sugerindo medidas para saná-los 

V - convocar Assembléia Geral sempre que assuntos graves tenham sido levados ao 
seu conhecimento 

CAPÍTULO V — Das Eleições 

Art. 32º- À eleição da Diretoria será realizada por convocação do Presidente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias antes do têrmino de cada mandato. 

Parágrafo único: À convocação de que trata este artigo será feita através de edital 
fixado na sede da Entidade, no mínimo, com 30 (trinta) dias antes da realização do pleito 

Art. 33º- As chapas, especificando nomes e programas deverão ser registrados. 

mediante termo no livro de atas da entidade, no mínimo, 7 (sete) dias antes da eleição
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situação patrimonial e financeira da Associação, à execução de suas atividades e do programa 
de trabalho, 
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Art. 27º - Compete ainda ao Presidente e ao Tesoureiro, em exercicio, conjuntamente, 
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Art. 28º- As decisões da Diretoria serão sempre tomadas por maioria simples de seus 
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suplentes, eleitos ou reeleitos pela Assembléia Geral, com mandato de três (03) anos e com 

reuniões regulares, e suas deliberações constarão em ata 

Art. 31º*- Compete ao Conselho Fiscal 

| - examinar, em qualquer tempo, os livros e documentos da Associação, assim como a 
Sua situação financeira, 

1l - lavrar em livro próprio o resultado dos exames realizados na forma do item anterior; 
l - apresentar, semestralmente, em janeiro e em julho., à Diretoria, parecer sobre as 

atividades sociais em exercicio, tomando por base o inventário, o balanço e as contas da 
Diretoria; 

IV - denunciar erros e fraudes que descobrir, sugerindo medidas para saná-los 

V - convocar Assembléia Geral sempre que assuntos graves tenham sido levados ao 
seu conhecimento 

CAPÍTULO V - Das Eleições 

Art. 32º- À eleição da Diretoria será realizada por convocação do Presidente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias antes do têrmino de cada mandato. 

Parágrafo único: À convocação de que trata este artigo será feita através de edital 
fixado na sede da Entidade, no mínimo, com 30 (trinta) dias antes da realização do pleito 

Art. 33º- As chapas, especificando nomes e programas deverão ser registrados. 

mediante termo no livro de atas da entidade, no mínimo, 7 (sete) dias antes da eleição



81º - O voto é nominal e secreto , podendo ser aberto a critério da assembiéia 9: 
82º - Não será permitido o voto por procuração. 

Art. 34º- À Diretoria nomeará, na data da convocação das eleições, uma Junta 
Eleitoral, composta de 3 (três) membros, a qual competirá a coordenação do processo eleitoral, 

bem como a apuração das eleições. 

Parágrafo único — Cada chapa concorrente poderá indicar um fiscal para acompanhar 

os trabalhos de votação é apuração. 

Art. 35º — A posse da nova Diretoria eleitá realizar-se-á após o término do mandato da 

gestão anterior, mediante termo no livro de Atas da Entidade. 

Art. 36º- Cabe à Assembiléia Geral dirimir qualquer dúvida com relação ao processo 
eleitoral 

CAPÍTULO VI — Do Patrimônio 

Art. 37º- O Patrimônio da Entidade é constituído: 

| - de bens imóveis, 

|| - de titulos; 
Ili - de doações recebidas com ou sem encargo; 
|V - de móveis e utensílios; 

V - das contribuições dos associados 

Art. 38º- O exercicio social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano 

CAPÍTULO Vil - Das Disposições Gerais 

Art. 39º- Nenhuma contribuição poderá ser imposta aos associados além daquelas 
determinadas neste Estatuto , 

Art. 40º- Os associados contribuintes deverão .recolher o valor correspondente à 

mernsalidade até o quinto dia util de cada mês 

Art. 41º*- Compete à Diretoria elaborar um Regimento Interno, regulamentando o 

funcionamento dos vários departamentos e estabelecendo às penalidades a que estarão. 

Sujeitos os participantes faltosos 

Art. 42º — No caso de dissolução da Associação, os seus bens, uma vez satisfeito o 

passivo porventura existente, serão legados a instituições de objetivos afins e/ou 
instituições de caridade com sede nesta Cidade de ltarana, Estado do Espírito Santo 
registradas no Conselho Nacional de Serviço Social — CNSS, cabendo aos participantes 

remanescentes o direito de indicar as mesmas e estabeleçer as quotas destinadas a cada 

uma 

Art. 43º- Não serão permitidas quaisquer manifestações de caráter politico-partidário 
Ou ideológico que envoiva, direta ou indiretamente, a Associação. 

Art. 44º- Os diversos setores componentes da Diretoria poderão nas suas respectivas 

áreas de atuação, baixar atos ou normas que disciplinem suas atividades, mediante prévio 

exame e aprovação da Diretoria 

Art. 45º- Toda e qualquer deliberação da Assembléia Geral entrará em vigor na mesma 

data 
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êxame e aprovação da Diretoria 

Art. 45º- Toda e qualquer deliberação da Assembléia Geral entrará em vigor na mesma 

data 
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Art. 46º- Aprovado em Assembiéia Geral realizada aos nove dias do mês de novembro )L 
do ano de dois mil e sete, na igreja Católica de Bela Veneza, Estado do Espírito Santo, 
situado na localidade de Bela Veneza Zona Rural, ltarana, Espirito Santo Este Estatuto” , ” 
entra em vigor após, atendidas as formalidades legais, inclusive seu registro no Cartório de 
Registro Gerais de Imóveis deste Município e Estado 

Itarana-ES, 09 de novembro de 2007 

Fin Mm te LR 

Antônio Henrique Dubke 

Presidente da Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza 

Caónoontmadto / UE NEAA ÃS 
Emanucla Aparecida Corteletti 

Secretaria da Ássociação dos Produtores Rurais de Bela Veneza 
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Art. 46º- Aprovado em Assembiéia Geral realizada aos nove dias do mês de novembro » 
do ano de dois mil e sete, na igreja Católica de Bela Veneza. Estado do Espírito Santo, 
situado na localidade de Bela Veneza Zona Rural, ltarana, Espírito Santo Este Estatuio”, ” 
entra em vigor após, atendidas as formalidades legais, inclusive seu registro no Cartório de 

Registro Gerais de Imóveis deste Município e Estado 

Itarana-ES, 09 de novembro de 2007. 

Ah fc ão JAA 

Antônio Henrique Dubke ) ) 

Presidente da Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza 

C:,. TAA RA NS WX— PEA AAAA 
Emanucla Aparecida Corteletti 

Secretaria da Ássociação dos Produtores Rurais de Bela Veneza 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA -APRBV 

BELA VENEZA — ITARANA-ES 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação dos Produtores Rurais de Bela 

Veneza - APRBV, Bela Veneza, zona rural de Itarana-ES, com CNPJ 09.293.410/0001- 
42, realizada aos dias dez do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às 18h, em 

primeira convocação, na “Escola de Bela Veneza”, Bela Veneza, ltarana/ES. Dando início 

à reunião o senhor presidente IRINEU JN cumprimentou todos os presentes, bem 
como antecipou agradecimentos pela respectiva participação. Fez referências à 
participação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de lItarana/ES, através de seu 
advogado VALTER JOSÉ EE que celaborou todos os atos para convocação da 
assembléia e preparou todas as alterações necessárias do estatuto. Convocou os sócios 

e os participantes da Assembléia para assinar o livro de presença. Iniciando os trabalhos 
passou a ler o Edital de Convocação com a Ordem do Dia, consistente na reforma 
estatutária para adequação às exigências da Lei Federal nº 13.019/2014. Analisado o 
quorum foi confirmada a presença de 18 (dezoito) associados em pleno gozo de seus 
direitos sociais, possibilitando o prosseguimento — por haver quorum suficiente. Em 
seguida explicou as alterações necessárias para adequação às normas da Lei Federal 
13.019/2014, lendo uma à uma cada alteração. Após apresentadas e discutidas todas 
alterações estatutárias propostas, foi colocado em votação cada alteração, tendo sido 
aprovadas por unanimidade, ou seja, aprovadas por 18 (dezoito). votos, não havendo 

pois abstenções. Assim, foram aprovadas as alterações nos artigos conforme seque: 
Incluir & 4º com incisos, ao art. 2º: PARCERIA com o Poder Público Federal, Estadual e 
Municipal, nos termos da Lei nº 13.019/2014: $ 4º - Para atingir seus objetivos a 

Associação  também poderá: |- Celebrar parcerias com o Poder Público Federal, 
Estadual e Municipal, nos termos da Lei nº 13.019/2014;: 1l- Obter receitas, bens ou 
serviços oriundos de Termo de Fomento, de Termo de Colaboração e de Acordo de 
Cooperação técnica e financeira com órgãos governamentais e não governamentais 
nacionais ou internacionais destinados ao desenvolvimento de profetos, programas e 

outras parcerias congêneres, na forma da Lei Federal nº 13.019/2014 e de outras 
legislações aplicáveis à espécie; !ll- Obter receitas, bens ou serviços oriundos de 
Subvenções do Municipio de itaransvES é de outros poderos públicos estaduais e 
federais;Alterar 8 1º do artigo 24, para que o mandato tenha duração de 04 (quatro) anos 
à partir da próxima eleição. O atual mandato continua de 02 (dois) anos: $ 1º - O prazo 
de gestão que vigorará para os próximos mandatos será de 4 (quatro) anos, sendo 
permitida apenas uma reeleição; Incluir parágrafos ao art. 37: $ 1º - O patrimônio da 
Associação relacionado no caput poderá advir de receitas definidas no $4º do art. 2º 
deste Estatuto; $ 2º - A escriluração contábil observará os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasifeiras de Contabitidade; Alterar artigo 42: AM. 42 - Em 

caso de dissolução da Entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e de 
Lei que vier a substituí-la, bem como demais normas aplicáveis e cujo objeto social seja. 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta e, prioritariamente tenha atuação na 
região de Bela Veneza, Itarana/ES; Após a Assembléia a Diretoria encarregar-se-á de 
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adotar as providências legais para registro das alterações. Não havendo mais nada a se—_',g'x' 

tatar encerrou-se a assembléia com agradecimentos feitos pelo Presidente,

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA -APRBV 

BELA VENEZA — ITARANA-ES 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação dos Produtores Rurais de Bela 

Veneza - APRBV, Bela Veneza, zona rural de Itarana-ES, com CNPJ 09.293.410/0001- 
42, realizada aos dias dez do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às 18h, em 
primeira convocação, na “Escola de Bela Veneza”, Bela Veneza, ltarana/ES. Dando início 

à reunião o senhor presidente IRINEU JN cumprimentou todos os presentes, bem 
como antecipou agradecimentos pela respectiva participação. Fez referências à 
participação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de lItarana/ES, através de seu 
advogado VALTER JOSÉE NE que claborou todos os atos para convocação da 
assembléia e preparou todas as alterações necessárias do estatuto. Convocou os sócios 

e os participantes da Assembléia para assinar o livro de presença. Iniciando os trabalhos 
passou aà ler o Edital de Convocação com a Ordem do Dia, consistente na reforma 
estatutária para adequação às exigências da Lei Federal nº 13.019/2014. Analisado o 
quorum foi confirmada a presença de 18 (dezoito) associados em pleno gozo de seus 
direitos sociais, possibilitando o prosseguimento — por haver quorum suficiente. Em 
seguida explicou as alterações necessárias para adequação às normas da Lei Federal 
13.019/2014, lendo uma à uma cada alteração. Após apresentadas e discutidas todas 
alterações estatutárias propostas, foi colocado em votação cada alteração, tendo sido 
aprovadas por unanimidade, ou seja, aprovadas por 18 (dezoito). votos, não havendo 

pois abstenções. Assim, foram aprovadas as alterações nos artigos conforme seque: 
Incluir & 4º com incisos, ao art. 2º: PARCERIA com o Poder Público Federal, Estadual e 
Municipal, nos termos da Lei nº 13.019/2014: $ 4º - Para atingir seus objetivos a 

Associação  também poderá: |- Celebrar parcerias com o Poder Público Federal, 
Estadual e Municipal, nos termos da Lei nº 13.019/2014; 1l- Obter receitas, bens ou 
serviços oriundos de Termo de Fomento, de Termo de Colaboração e de Acordo de * 
Cooperação técnica e financeira com órgãos governamentais e não governamentais 
nacionais ou internacionais destinados ao desenvolvimento de projetos, programas e 

outras parcerias congêneres, na forma da Lei Federal nº 13.019/2014 e de outras 
legislações aplicáveis à espécie; /ll- Obter receitas, bens ou serviços oriundos de 
Subvenções do Murnicipio de ltaransvES & de outros poderes públicos estaduais e 

federais;Alterar 8 1º do artigo 24, para que o mandato tenha duração de 04 (quatro) anos 
à partir da próxima eleição. O atual mandato continua de 02 (dois) anos: & 1º - O prazo 
de gestão que vigorará para os próximos mandatos será de 4 (quatro) anos, sendo 
permitida apenas uma reeleição; Incluir parágrafos ao art. 37: $ 1º - O patrimônio da 
Associação relacionado no caput poderá advir de receitas definidas no $4º do art. 2º 
deste Estatuto; $ 2º - A escrituração contábil observará os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasifeiras de Contabitidade; Alterar artigo 42: AM. 42 - Em 

caso de dissolução da Entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e de 
Lei que vier a substituí-la, bem como demais normas aplicáveis e cujo objeto social seja. 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta e, prioritariamente tenha atuação na 
região de Bela Veneza, Ntarana/ES;, Após a Assembléia a Diretoria encarregar-se-á de 
adotar as providências legais para registro das alterações. Não havendo mais nada a se-;gjx' 

tatar encerrou-se a assembléia com agradecimentos feitos pelo Presidente, 
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ASSOCIAÇÃÚ DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA -APRBV 

2 * BELA VENEZA — ITARANA-ES 

imediatamente lavrou-se a presente ata (em duas páginas) que após lida e aprovada por 

todos os associados. é assinada pelo Presidente e Secretário. 

Bela Veneza, Itarana/ES, em 10 de outubro de 2017. n 
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CÂMARA MUNICIPAL DE C.M..- ES 

F , 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Protocolo 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminho ao Gabinete do Exmo. Sr. Presidente para dar as devidas providências. 

Itarana-ES, 13 de agosto de 2024. 

Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramiítado por: Lais Becali 

, em 41/ [07 )J)ª Recebido por: 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003600380N36ENO3SOO3ANOS400, Dacumento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.LL-ES 

m em IITARANA |[ 18-04-1964 n) 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO : 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Protocolo 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminho ao Gabinete do Exmo. Sr. Presidente para dar as devidas providências. 

Itarana-ES, 13 de agosto de 2024. 

Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramiítado por: Lais Becali 

, em 41/ [(ESTMDENA Recebido por: 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003600380N3ENO3SOO3ANOS400, Dacumento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.-ES 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

DESPACHO 

Determino que seja efetuada a leitura do presente Projeto de Lei no expediente da 
Sessão Ordinária do dia 28/08/2024, 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: k , em 5 ,, 7VJA, 

Atciêna dos Sarkos da Silva Binaãe 
Assessora Parlamentar 

Port., Nº 017 de 02707/2018 

CMI-ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036DO38DN3S0NSENOSANOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.MJ,- ES 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atuál: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

DESPACHO 

Determino que seja efetuada a leitura do presente Projeto de Lei no expediente da 

Sessão Ordinária do dia 28/08/2024, 

Itarana-ES, 13 de agosto 202A4, 

Edvan Piorotti d 
Presidente da 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: k em l ; P /7A 

Atciêna dos Sartos da Silva Binae 

Assessora Parlamentar 

Port. Nº 017 de 02707/2018 

CMI-ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003600O38DN3ENOSSDOSADOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Plenário 

Para: Gabinete do Presidente 

Senhor Presidente, tendo em vista o Requerimento de Dispensa de Interstícios 
Regimentais nº 13/2024 (protocolo nº 436/2024), de autoria de Vossa Excelência, bem 
como apensado a esta Proposição, encaminho a presente a Vossa Excelência para 

providências. 

ltarana-ES, 23 de agosto de 2024. 

Alciana dos Sáhtos da Silva Binda 
Assessor Parlamentar 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

,em A , OL,/902, Recebido por: 

Autenticar decumento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003600380C0360N038003ADOS400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I.- ES 

ee ITARANA | 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Plenário 

Para: Gabinete do Presidente 

Senhor Presidente, tendo em vista o Requerimento de Dispensa de Interstícios 
Regimentais nº 13/2024 (protocolo nº 436/2024), de autoria de Vossa Excelência, bem 
como apensado a esta Proposição, encaminho a presente a Vossa Excelência para 
providências. 

ltarana-ES, 23 de agosto de 2024. 

[ 

Alciana dos Sajitos da Silva Binda 
Assessor Parlamentar 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

em Ad , O2,/902, Recebido por: 

nticar decumento em http://spl.camaraitarana .es .gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100360038SCO360C3SD03ADOS400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M..- ES 

ITARANA Nº'% 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL / 16/2024 

Fase Alual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Assessoria Jurídica 

DESPACHO 

Encaminho ao Assessor Jurídico para emissão do Parecer Jurídico, conforme norma 
regimental, 

Itarana-ES, 23 de agos 24. 

Edvan PioroH 

Tramitado por: Lais Becaii 

7 
/ ; 

s JÓ . 

Recebido por: — Llucio Qv.aã-— .em 26 ; Of el , 

Autenticar documento em htto://spl.camaraitarana.es gov.br/autenticidade 
com o identificador 31 0036003900390038N03ADOS400, Documento assinado digitalmente conforma 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L-ES 

ITARANA |* 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL / 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Assessoria Jurídica 

DESPACHO 

Encaminho ao Assessor Jurídico para emissão do Parecer Jurídico, conforme norma 
regimental. 

Tramitado por: Lais Becalii 

Recebido por: , em QÚ d OFI )º”'( . 

Autenticar documento em http'//spl.camaraitarana es .gov.br/autenticidade 
com o identificador 31 0036003900390038003A005400, Documento assinado digitalmente conforma 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.LL-SES 

ITARANA "7)/7(7 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Assessoria Jurídica 

Para: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Redação 

Segue o Projeto de Lei juntamente do Parecer Jurídico em anexo. 

Itarana-ES, 26 de agosto-dê 2024. 

Tramitado por: Cláudio Cancelieri 

Recebido por: g'[dz::g Éªnmdª Siva Binda em b / d 1, 

; ra Parlamentar 

Pôrt, Nº 017 de 02/07/2018 

CMI-ES 

Autenticar documenta em http://spl.camaraitarana.es,gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003000300034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.LLSES 

ITARANA |-= 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências, 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências, 

De: Assessoria Jurídica 

Para: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Redação 

Segue o Projeto de Lei juntamente do Parecer Jurídico em anexo. 

Itarana-ES, 26 de agosto-dê 2024. 

Tramitado por: Cláudio Cancelieri 

| S o 
Recebido por: yagz àª aóc Al em 2b y de , o 

; ra Parlamentar 

Pôrt, iNº 017 de 02707/2018 

CMI-ES 

Autenticar documentao em http://spl.camaraitarana.es,gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003000300034003ACO5S400, Documento assinado digitalmente conforme 
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18-04-1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER JURÍDICO 

Processo Nº 415/2024 

Requerente: Poder Executivo 

Solicitante: Presidência Da Casa De Leis 

Assunto: Cessão De Bens Móveis 

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Lei que nesta Casa recebeu 

o nº 016/2024, que "“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 

COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE USO DE UM IMPLEMENTO TIPO ENXADA 

ROTATIVA PARA TRATOR, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE BELA VENEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para emissão de 

Parecer Jurídico com determinação de prazo na forma do parágrafo único do art. 117 do 

Regimento Interno (Resolução nº 124/2004). 

Trata-se de uma das modalidades de Proposição (Projeto de Lei) elencada no art. 101 

do Regimento Interno (RlI). 

Conforme verifica-se a presente preposição não se encontra elencadas dentre as 

exceções previstas no “caput” do art. 117 do Regimento Interno, sendo assim, por força 

regimental, necessário a emissão de parecer jurídico dentro do prazo determinado pelo 

Presidente desta casa de Leis. 

Desta forma, veio a esta Assessoria, para ser submetido ao crivo jurídico, o projeto de 

lei supra referenciado. 

É o que basta relatar. Passo a opinar. 

Antes de adentrar ao mérito, verifico que a matéria é de interesse local. Portanto, é clara 
a competência do Senhor Prefeito nesta proposição, nos termos do Inciso | do art. 30 da 
CF/88, e inciso | do artigo 14 da Lei Orgânica Municipal nº 676/2002. Desta forma, não 
existe vícios de iniciativa. 

No mérito, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, conhecida também como Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, veio para regulamentar o regime 

jurídico no que tange as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações 

da Sociedade civil (OSC). 
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18 - 04 - 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Objetiva garantir não apenas a promoção, o reconhecimento e a valorização dos 

trabalhos desenvolvidos pelas organizações sociais, mas também a efetividade dos 

projetos sociais, a inovação das tecnologias sociais, a plena participação da sociedade 

civil e a transparência na aplicação dos recursos públicos. 

Os instrumentos jurídicos com os quais o Poder Público concretiza as parcerias com as 

Organizações da Sociedade Civil são: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e 

Acordo de Cooperação, cujas definições estão entabuladas, respectivamente, nos 

incisos VII, VIl e VIII-A do art. 2º da Lei nº 13.019/2014. 

Desta forma, salvo exceções expressamente prevista em Lei, toda relação jurídica entre 

o Poder Público e as entidades privadas que envolva transferência de recursos ou não 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco deve ser regulada pela 

Lei nº 13.019/2014, devendo nela o gestor público se reportar para extrair validade de 

seus atos. 

O Chamamento Público é inovação trazida pela Lei 13.019/2014, é procedimento que 

visa selecionar a organização social que irá celebrar parceria com a Administração 

Pública. O chamamento público é a forma de garantir igualdade de competição entre as 

organizações participantes na busca por recursos públicos e também a seleção da 

melhor proposta. 

Apesar do Chamamento ser regra, o legislador contemplou situações nas quais, a 

depender do caso, seu uso torna-se prescindível ou inviável. 

Para o caso em tela, interessa-se a hipótese de inexigibilidade do Chamamento Público, 

nos termos do inciso |l do art. 31 da Lei 13.019/2014, senão vejamos 

Art. 31 - Será considerado inexigivel o chamamento público na hipótese 
de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade cívil, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

(| 

ll - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso | do $ 3º do art. 12 da Lei nº 4,320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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FEENTESTIT Nno 3« Í 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA Í * 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO É. 

O teor do dispositivo supra citado permite a cessão de uso de determinado bem público 

caso esteja amparado por Lei, com identificação expressa da Organização da Sociedade 

Civil beneficiada (ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA), e 

objeto UM IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR, tornando o 

Chamamento Público inexigível. 

O presente Projeto de Lei busca em conformidade com da Lei 13.019/2014, formalizar 

cessão de um implemento tipo enxada rotativa para trator a fomentar a agricultura 

famiíliar na região, estando o interesse público justificado. Segundo o gestor municipal a 

Associação encontra-se constituída e habilitação à celebração. 

Dessa forma, temos que o Projeto de Lei apresentado é legal, e não possui vícios de 

redação. 

DIANTE DO EXPOSTO, não havendo qualquer ilegalidade no projeto apresentado, 

OPINO pelo encaminhamento da presente preposição às Comissões competentes para 

os pareceres técnicos. 

Por fim, advirto ao Senhor Presidente, que o presente PL deve ser apreciado em única 

discussão, bem como, necessita do voto favorável da maioria simples (Exige-se que se 

obtenha, de votos, o primeiro número inteiro superior à metade dos presentes) dos 

membros para aprovação, nos ternos do Inciso e |V do art. 168 e art. 184 do RI 

(Resolução nº 124/2004), e art. 58 “Caput” da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 676/2002). 

É o parecer, S. M. J 

Itarana/ES, 26 de agosto de 2024. 

OAB/ES nº 19.217 
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CÂMARA MUNICIPAL DE C.MJL.-ES 

ITARANA |-= 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Redação 

Para: Comissão de Obras e Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos 

Humanos 

Segue Parecer, conforme anexo. 

Itarana-ES, 27 de agosto de 2024. 

//í)«véf&g( i% Ú,ákx/ 
rlos R o Agner 

Presidente da Comissão 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: Dicurog .em )/ f , dojh, 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana .es .gov.br/autenticidade 

com o identificador 310037003000310033003ADOS400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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18 -04-1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, 
DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS 

E REDAÇÃO, REALIZADA EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 

ATÃÁ 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 7h, na 

Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Constituição, Justiça, 
Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação, sob a 
Presidência do Vereador Carlos Roberto Agner — PODEMOS. O Senhor Presidente 
Iiníiciou com a chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu 

presente, além do Presidente, a Vereadora Ilza Jastrow — MDB e o Vereador Odair 
Domingos Pinto dos Santos — PSB. Havendo quórum, o Senhor Presidente deu por aberto 
os trabalhos desta reunião e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 16/2024, 
de autoria do Poder Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido 
Projeto e, em seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e 
prosseguimento do trâmite legal. Após ser discutido o Projeto com os demais Membros 

da Comissão, este assinalou a análise de todos os Membros para manifestação, após, 

recomendando a remessa do Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto 

para a chu o, do mesmo na Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu 
//  HACarlos Roberto Agner - PODEMOS), Presidente da Comissão, 

lavrei a presentr: Ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

(%&LRTO A;gÉ'ER ê PODEMOS 
PRESIDENTE e RELATOR 

ILZAJâ ROW - MDB 
Membro 

o ee msa des ta nto 
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para análise desta Comissão o Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, 

que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de uso de 

um implemento tipo Enxada Rotativa para trator, em favor da Associação dos Produtores 

Rurais de Santa Helena, e dá outras providências.”, que recebeu nesta casa o nº 16/2024. 

Conforme evidencia a presente mensagem ao Projeto de Lei, a Lei nº 13.019/2014 
institui normas para as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 

Sociedade Civil (OSC), em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades previamente 
estabelecidas em plano de trabalho. Ainda assim, como a cessão de uso de determinado bem 

público encontra-se autorizada em Lei, com a identificação expressa da Organização da 
Sociedade Civil beneficiada, o Chamamento Público torna-se inexigível, conforme art. 31 da 

Lei nº 13.019/2014. 

Destarte, justificado ainda, o interesse público encontra-se devidamente justificado. 
na medida em que permitirá o poder público fomentar a atividade rural e a melhorar as 
técnicas agrícolas. Ainda assim, a cessão do presente bem, atenderá as finalidades precípuas 
ao homem do campo, propiciando aos associados maior produtividade, além de otimizar a 
tornar mais fácil a vida do homem do campo, bem como tornar nossa região mais rica e 

próspera. 

À seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Analisando a matéria sob o prisma da legalidade, o referido Projeto de Lei atende aos 
preceitos Constitucionais, nos termos do inciso 1, do art. 30 da CF/88, inciso 1, do art. 14, da 

Lei Orgânica Municipal e na Legislação vigente, conforme Lei nº 13.019/2014, razão de sua 
constitucionalidade, sendo o Poder Legislativo Órgão competente para deliberar sobre o 

tema, recomendando-se a remessa do presente ao Plenário para discussão e votação. 

É o relatório. 

Sala das Comissões. 27 de agosto de 2024. 

“ k ÃÉ /QA— 
ARLOS ROBERTO AGNER - PODEMOS 

Presidente e Relator 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

CÁMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, | 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO | 
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que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de uso de 
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institui normas para as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 

Sociedade Civil (OSC), em regime de mútua cooperação, para à consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco. mediante a execução de atividades previamente 
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público encontra-se autorizada em Lei, com a identificação expressa da Organização da 
Sociedade Civil beneficiada, o Chamamento Público torna-se inexigível. conforme art. 31 da 

Lei nº 13.019/2014. 

Destarte, justificado ainda, o interesse público encontra-se devidamente justificado, 
na medida em que permitirá o poder público fomentar a atividade rural e a melhorar as 

técnicas agrícolas. Ainda assim, a cessão do presente bem, atenderá as finalidades precípuas 
ao homem do campo, propiciando aos associados maior produtividade, além de otimizar a 

tornar mais fácil a vida do homem do campo, bem como tornar nóssa região mais rica e 
próspera. 

À seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Analisando a matéria sob o prisma da legalidade, o referido Projeto de Lei atende aos 
preceitos Constitucionais, nos termos do inciso 1, do art. 30 da CF/88, inciso 1, do art. 14, da 

Lei Orgânica Municipal e na Legislação vigente, conforme Lei nº 13.019/2014, razão de sua 
constitucionalidade, sendo o Poder Legislativo Orgão competente para deliberar sobre o 

tema, recomendando-se a remessa do presente ao Plenário para discussão e votação. 

É o relatório. 

í sala das Comissões. 27 de agosto de 2024. 

ARLO 
Presidente e Re]atm 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 



NTELTESTITO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos, também, ao Plenário a 
discussão e votação do Projeto de Lei 16/2024, de autoria do Poder Executivo. 

Saia das Comissões, 27 de agosto de 2024, 

ILZA J&OW - MDB 
Membro 

asdkitcos Redoola a derta %W[MGOS% O DOS SANTOS - P 
Membro 
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Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos, também, ao Plenário a 
discussão e votação do Projeto de Lei 16/2024, de autoria do Poder Executivo. 

Saia das Comissões, 27 de agosto de 2024., 
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Membro 
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Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências 

De: Comissão de Obras e Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos 
Humanos 

Para: Gabinete do Presidente 

Segue Parecer, conforme anexo. 

Itarana-ES, 27 de agosto de 2024. 

V&QÉWJugiái àâª%ª%rauze 
Presidente da Comissão 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: , em l137/ 082024 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310037003000330036003ADOS400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIÍRITO SANTO 

ATA DA REUN'IÃO DA CQMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA EM 
27 DE AGOSTO DE 2024. 

ATÁAÁ 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 

7h30min, na Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Obras, 

Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos Humanos, sob a Presidência 

do Vercador Warley Junior Sobreiro Kraúze - PODEMOS. O Senhor Presidente iniciou 

com a chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente, 
além da Presidente, o Vereador Braz Simão Baldotto Filho - PP e o Vereador Mário 
Kuster - PSD. Havendo quórum, o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos desta 

reunião e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 16/2024, de autoria do 

Poder Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido Projeto e, em 

seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e prosseguimento do trâmite 
legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros da Comissão, esta assinalou 

à análise de todos os Membros para manifestação, após, recomendando a remessa do 
Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto para a inclusão do mesmo na 
Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado. eu ); 4 9 llA , (Warley 
Junior Sobreiro Krauze - PODEMOS), Presidente da Comissão lavrei a presénte Ata, que 

depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

SE 
1 15 RA 

WARLEYNUNI SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS 

Presidente e Reiator 
: ” 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP 
Membro 

=A 
' FE S “ 

matto Waifoe 
MARIO KUSTER - PSD 
Membro

18 - 04 -1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ATA DA REUNIIÃO DA CQMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA EM 
27 DE AGOSTO DE 2024. 

ATÁ 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 
7h30min, na Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Obras, 

Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos Humanos, sob a Presidência 
do Vercador Warley Junior Sobreiro Krauze - PODEMOS. O Senhor Presidente iniciou 

com a chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente, 
além da Presidente, o Vereador Braz Simão Baldotto Filho - PP e o Vereador Mário 
Kuster - PSD. Havendo quórum, o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos desta 
reunião e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 16/2024, de autoria do 
Poder Executivo. O Senhor Presidente avocou para si à relatoria do referido Projeto e, em 

seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e prosseguimento do trâmite 
legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros da Comissão, esta assinalou 

a análise de todos os Membros para manifestação, após, recomendando a remessa do 
Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto para a inclusão do mesmo na 
Ordem do Dia. Nada mais havéndo para ser tratado. eu v »); d PlA ; (Warley 
Junior Sobreiro Krauze - PODEMOS), Presidente da Comissão lavrei a presénte Ata, que 
depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

WARLE YNU“JJ&I SOBRLIRO Klé&llLE PODEMOS 
Presidente e Reiator s 

É 2A — GEm 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP 
Membro 

la u(;)ª-';fá ]úª'v_'ª;ª 
MÁRIO KUSTER - PSD 
Membro



18 - 04 -1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

D -. 

ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS. 7 

RELATÓRIO 

Chegou para análise desta Comissão o Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, 
que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de uso de 
um implemento tipo Enxada Rotativa para trator, em favor da Associação dos Produtores 
Rurais de Bela Veneza, e dá outras providências.”, que recebeu nesta casa o nº 16/2024 

Após análise do presente Projeto, a Associação encontra-se devidamente constituida 
e habilitada para a celebração do Acordo de Cooperação, certo de que o interesse público se 
encontra também devidamente Jjustificado, conforme dispõe a Lei nº 13.019/2014, ainda 
assim, a cessão de bens propiciará maior produtividade, além de otimizar e tornar mais fácil 
a vida do homem do campo. À seguir, passo a emitir o seguinte Parecer: 

Diante do exposto, não havendo matéria ilegal que macule ou impeça seu 
prosseguimento, recomenda-se o encaminhamento do mesmo ao Plenário para discussão e 
votação. 

É o relatório. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2024. L d) 

WARLEY JUNIÓR gOBREI ( UZE - PODEMOS 

Presidente e Relator 

PARECER DO MEMBRO DA COMISSÃO 

Acolhemos o Parecer do Douto Relator e recomendamos, também, ao Plenário para 
discussão e votação, o Projeto de Lei nº 16/2024, de autoria do Poder Executivo. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de,%024. 

PÓA 
BRAZ SIMÃO BALD O FILHO - PP 
Membro 

MÁRIO KUSTER — PSD 
Membro
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a vida do homem do campo. À seguir, passo a emitir o seguinte Parecer: 

Diante do exposto, não havendo matéria ilegal que macule ou impeça seu 
prosseguimento, recomenda-se o encaminhamento do mesmo ao Plenário para discussão e 
votação. 

É o relatório. 
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Presidente c Relator 

PARECER DO MEMBRO DA COMISSÃO 
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ITARANA "= 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

Inclua-se a presente proposição na Ordem do dia da Sessão Ordinária do dia 
28/08/2024,. 

Itarana-ES, 27 de agosto 

Edvan Piorotti d 

Presidente da 

Tramitado por: Lais Becali 

Álcisna dat Santos da Silva Binga A ; 
? RecaGING hor Assefsora Parlamentar .em ” , U y 

Fort. N1 017 de 02/07/2018 
CMI-ES 
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com o identificador 310037003000330038003ANO5S400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

Inclua-se a presente proposição na Ordem do dia da Sessão Ordinária do dia 
28/08/2024. 

Itarana-ES, 27 de agosto de 2024. 

Edvan Piorotti d 

Presidente da 

Tramitado por: Lais Becali 

Alcisna das Santes da Silva Binaa 
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18 - 04 - 1964 n 

é Becali 
CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA Asslglª'lgm Leglslíwvo 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO e Administrativo 
CMI-ES 

ORDEM DO DIA DA 83º SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE AGOSTO DE 2024 

(83" (OCTOGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 14º LE 
DATO DE 01/01/2021 A 31/12/2024” 

ISLATURA) (1) 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024. DE AUTORIA DA MESA br 

DIRETORA. QUE “DISPÕE SOBRE AÀ PROPOSTA PARCIAL DO ORÇAM "O DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITARANA. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024 - PROTOCOLO Nº 394/2024 — PROCESSO 

N 394/2024, DE 01/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 15/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO. QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE ARADORA. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 

RURAIS DE SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 15/2024 - 

PROTOCOLO Nº 414/2024 — PROCESSO Nº 414/2024, DE 13/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 16/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA AÀ CESSÃO DE USO DE UM IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR, EM FAVOR 

DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA VENEZA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

(PROJETO DE LEI Nº 16/2024 - PROTOCOLO Nº 415/2024 — PROCESSO Nº 415/2024, DE 13/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 17/2024. DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA AÀ CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO. CAMINHÃO COM BAÚ, EM FAVOR DA SSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA ASSU('IV-X(,'Ã() SANTA HELENA. NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 13.019/2014. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 17/2024 - 
PROTOCOLO N" 430/2024 — PROCESSO Nº 430/2024, DE 23/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 18/2024. DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO. QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO. TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE MADEIRA. EM 

FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - 

APRIBAS. NOS TERMOS DA LEI ERAL Nº 13.019/2014. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO 

DE LEI Nº 18/2024 - PROTOCOLO Nº 431/2024 — PROCESSO Nº" 431/2024, DE 23/08/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 19/2024, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA A CESSÃO DE 01 (UM) SUBSOLADOR COM 5 HASTES. 01 (UM) SULCADOR SIMPLES DE | 
LINHA. 01 (UM) PULVERIZADOR ATOMIZADOR TIPO CANHÃO. 01 (UMA) GRADE ARADORA 
HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SO iO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
3.019/2014. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 19/2024 — PROTOCOLO Nº 

432/2024 — PROCESSO Nº 432/2024, DE 23/08/2024). 

CAÂMARA MUNICIPAL DE ITARÂNA/ES, 27 DE AGOSTO DE 2024. 

EDVAN PIOROTTI DE 
PRESIDENTE 

al Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretaria&Mcamaraitarana.es.gov.br 

Tel.: (27) 3720-1404 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO &
 

VOTAÇÃO 

83º SESSÃO ORDINÁRIA DA 14º LEGISLATURA — DIA 28/08/2024 

VEREADORES PRESENTES: BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, 

CARLOS ROBERTO AGNER - PODEMOS. EDVAN PIOROTITI DE QUEIROZ - PP. FRANCISCO MARTINELLI 

BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW - MDB. MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB 

E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE — PODEMOS. 

AUSENTE: XXXXX 

MATÉRIA: 

1 — PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024, DE 01 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE 
"[)ISZPÓI% SOBRE AÀA PROPOSTA PARCIAL DO ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
2/2024 - PROTOCOLO Nº 394/2024 — PROCESSO Nº 394/2024 DE 01/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 
VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”. DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

2 — PROJETO DE LEI Nº 15/2024, DE 02 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODE 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A C O DE 01 (UMA) 

GRADE ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 15/2024 — PROTOCOLO Nº 414/2024 — PROCESSO Nº 414/2024 DE 

13/08/2024), 

:XECUTIVO, QUE 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD., ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRIFÉ_VÍ DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”. DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

3 — PROJETO DE LEI Nº 16/2024, DE 02 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE USO DE UM 
IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS 

DE BELA VENEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, (PROJETO DE LEI Nº 16/2024 — PROTOCOLO Nº 415/2024 - 

PROCESSO Nº 415/2024 DE 13/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELL] BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER - PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

4 — PROJETO DE LEI Nº 17/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
TORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO. CAMINHÃO COM BAUÚ, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA - 
ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDW 
(PROJETO DE LEI Nº 17/2024 - PROTOCOLO Nº 430/2024 — PROCESSO Nº 430/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB., CARLOS ROBERTO IR — 

PODEMOS,. FRANCISCO MARTINELL]I BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER > 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75— Centro - Itarana/ES - CEP.: 29620-000 : 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretariaQcamara.es .gov.br Edvanm 
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7 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO &.
 

VOTAÇÃO 

83º SESSÃO ORDINÁRIA DA 14º LEGISLATURA — DIA 28/08/2024 

VEREADORES PRESENTES: BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, 
CARLOS ROBERTO AGNER - PODEMOS. EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ - PP. FRANCISCO MARTINELLI 
BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW - MDB. MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB 

E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE — PODEMOS. 

AUSENTE: XXXXX. 

MATÉRIA: 

1 — PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2024, DE 01 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE 
"DISPÓI*'. SOBRE AÀ PROPOSTA PARCIAL DO ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA, ESTADO DO 
ESPÍIRITO SANTO. PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
2/2024 - PROTOCOLO Nº 394/2024 — PROCESSO Nº 394/2024 DE 01/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLA BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 
VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”. DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

2 — PROJETO DE LEI N" 15/2024, DE 02 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODE 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A C O DE 01 (UMA) 

GRÁADE ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA. E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 15/2024 - PROTOCOLO Nº 414/2024 — PROCESSO Nº 414/2024 DE 

13/08/2024), 

:XECUTIVO, QUE 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELL]I BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS,. Ql.ÍÓRUf_Ví DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

3 — PROJETO DE LEI Nº 16/2024. DE 02 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE USO DE UM 

IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA TRATOR. EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS 

DE BELA VENEZA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 16/2024 — PROTOCOLO Nº 415/2024 — 

PROCESSO Nº 415/2024 DE 13/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLA BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO K :R — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004). E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

4 — PROJETO DE LEI Nº 17/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO. CAMINHÃO COM BAUÚ, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA - 
ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13,019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDFN( AS,”. 
(PROJETO DE LEI Nº 17/2024 - PROTOCOLO Nº 430/2024 — PROCESSO Nº 430/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO > 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER > 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75— Centro - Itarana/ES - CEP.: 29620-000 i 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretaria&Qcamara.es .gov.br Edvam 
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DOMINGOS.  PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO INCISO IV., DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLL ÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “"CAPUT”, DA LEIL ORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

5 — PROJETO DE LEI Nº 18/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE MADEIRA, FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014. E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 18/2024 — PROTOCOLO Nº 431/2024 — PROCESSO Nº 431/2024 DE 

23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE = OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB., CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW - MDB. MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”. DA LELORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

6 — PROJETO DE LEI Nº 19/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UM) 

SUBSOLADOR COM 5 HASTES. 01 (UM) SULCADOR SIMPLES DE | LINHA, 01 (UM) PULVERIZADOR TIPO 

CANHÃO, 01 (UMA) GRADE ARADORA HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, (PROJETO DE LEI Nº 19/2024 - PROTOCOLO Nº 432/2024 — 
PROCESSO Nº 432/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO & S — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, WARI() KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS, QUÓRUM DE 
VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

7 — REQUERIMENTO Nº 10/2024. DE 07 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO VEREADOR BRAZ SIMÃO 
BALDOTTO FILHO - PP. (REQUERIMENTO Nº 10/2024 - PROTOCOLO Nº 403/2024 — PROCESSO Nº 403/2024 DE 

08/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃ 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLU: JIÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPL 

LEI ORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

DA 

8 — REQUERIMENTO Nº 11/2024. DE 20 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 11/2024 - PROTOCOLO Nº 425/2024 — PROCESSO Nº 425/2024 DE 20/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGN 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD, O|! 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM VOTA: 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004). E ART. 58 “CAPUT 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

9 — REQUERIMENTO Nº 12/2024. DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 
Nº 12/2024 - PROTOCOLO Nº 435/2024 - PROCESSO Nº 435/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREAL 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO 
PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER —P$D. ODAIR 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP : 29620-000 : 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretariaQcamara.es.gov.br 

ORES(AS) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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Ú 

DOMINGOS. PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO INCISO IVY., DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLL ÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “"CAPUT”, DA LEIL ORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

S — PROJETO DE LEI Nº 18/2024. DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA AÀ CESSÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO. TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE MADEIRA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014. E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS.”. (PROJETO DE LEI Nº 18/2024 — PROTOCOLO Nº 431/2024 — PROCESSO Nº 431/2024 DE 

23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW - MDB. MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”, DA LELORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

6 — PROJETO DE LEI Nº 19/2024, DE 21 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AÀ CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UM) 

SUBSOLADOR COM 5 HASTES. 01 (UM) SULCADOR SIMPLES DE | LINHA, 01 (UM) PULVERIZADOR TIPO 

CANHÃO, 01 (UMA) GRADE ARADORA HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, (PROJETO DE LEI Nº 19/2024 - PROTOCOLO Nº 432/2024 — 
PROCESSO N" 432/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO & S — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 
DOMINGOS PINTO DOS SANTOS SB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO INCISO IV. DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÁÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

7 — REQUERIMENTO Nº 10/2024. DE 07 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DO VEREADOR BRAZ SIMÃO 
BALDOTTO FILHO - PP. (REQUERIMENTO Nº 10/2024 — PROTOCOLO Nº 403/2024 — PROCESSO Nº 403/2024 DE 
08/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER 
PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL. ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 
DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 
MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLU: IÇÃO Nº 124/2004). E ART. 58 “CAPUT” DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002), 

8 — REQUERIMENTO Nº 11/2024. DE 20 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 11/2024 - PROTOCOLO Nº 425/2024 — PROCESSO Nº 425/2024 DE 20/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNE 

PODEMOS. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB. MÁRIO KUSTER — PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART, 168 E ART. 184 DO RI (RESOI UÇÃO Nº 124/2004), E ART, 58 “YCAPUT”" DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

9 — REQUERIMENTO Nº 12/2024. DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 
Nº 12/2024 - PROTOCOLO Nº 435/2024 — PROCESSO Nº 435/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREAIL 
BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO 
PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER —PS$D. ODAIR 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP : 29620-000 f 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretariaQcamara.es.gov.br 
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DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEILORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

10 - REQUERIMENTO Nº 13/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 13/2024 - PROTOCOLO Nº 436/2024 — PROCESSO Nº 436/2024 DE 23/08/2024), 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “"CAPUT” DA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

11 - REQUERIMENTO Nº 14/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 

Nº 14/2024 - PROTOCOLO Nº 437/2024 — PROCESSO Nº 437/2024 DE 23/08/2024), 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL., ILZA JASTROW — MDB. MARIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGÁNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

12 - REQUERIMENTO Nº 15/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 
Nº 15/2024 - PROTOCOLO Nº 438/2024 — PROCESSO Nº 438/2024 DE 23/08/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE — OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW - MDB. MÁRIO KUSTER — PSD, ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004). E ART. 58 “CAPUT” DA 

LEI ORGANICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

13 - REQUERIMENTO Nº 16/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024. DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. (REQUERIMENTO 
Nº 16/2024 - PROTOCOLO Nº 439/2024 — PROCESSO Nº 439/2024 DE 23/08/2024), 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP. BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — 

PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER - PSD. ODAIR 

DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM VOTAÇÃO 

MAIORIA SIMPLES, NOS T AOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004). E ART. 58 “YCAPUT” DA 

LEI ORGANICA MUNICIPAL N'.I-.l Nº 676/2002). 

SALA DAS SESSÕES, 28 DI A(]'ph 1O DE 2024. 

EDVAN PIOROTTI D) 

PRESIDENTE DA CM 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP.: 29620-000 
Telefone: (27) 9 99751-5345, E-mail: secretariaQcamara.es gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CMILZSES 

ITARANA |— 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Plenário 

Para: Secretaria 

DESPACHO 

Considerando que a proposição foi aprovada na Sessão Ordinária do dia 28/08/2024, 
remeto à Secretaria para providências e encaminhamento ao Excelentissimo Senhor 

Prefeito para Sanção. 

Recebido por: a / , em W_b' LOR/IDOM, 
f 

Assisten| Leglslfªllvu 
e Administrativo 

CMI-ES 

Autenticar documento em http://spl . camaraitarana.es.gov br/autenticidade 

com o identificador 310037003000350030003ADOS400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Vf 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 16/2024. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 
USO DE UM IMPLEMENTO TIPO ENXADA 
ROTATIVA PARA TRATOR, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
BELA VENEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz saber 

que aprovou: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de Cooperação, na forma 

da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, com sede na zona 

rural do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse do seguinte equipamento abaixo 

descrito: 

Qtde | Objeto/Equipamento Especificações | 

ol Enxada Rotativa Enxada Rotativa, Acoplável a Trator Agrícola 75cv, Marca 

ZKAL, Modelo BRZ 200, Cor Azul e Vermelho, Nota Fiscal nº 

000.982, Estado de Conservação Ótimo. 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse do bem descrito no art. 1º 

desta Lei à Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, para servir de apoio aos Associados no 

desenvolvimento de atividades de agricultura. 

$ 1º O bem deverá ser utilizado exclusivamente pela Associação para fins de fomentar e 

desenvolver a atividade de agricultura local, em benefício de seus Associados. 

$ 2º A destinação do bem com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei Federal nº 

13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o Acordo de Cooperação, sem 

direito a Associação à indenização. 

Art, 3º Fica expressamente vedado à Associação transferir ou ceder o equipamento, objeto da 

presente Lei, a Terceiros. 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e exclusiva da 

Associação as despesas decorrentes da utilização é manutenção do e uikamento. 

Art. 5º À Associação será responsável pelas perdas e dan usados sobre o equipamento, 

dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado nQ_Ad'ôrd de Cooperação. 

FE Juan Pirotti de Quairo2 

Rua Paschoal Marquez, nº 75, Centro, Itatafa 29-620-000 

E-mail: secretaria&Qcamaraitarana .es govibr — Tel.: (27) 9 97515345
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; Foo san Piafott :ÍB ºbmr:;z 

Rua Paschoal Marquez, nº 75, Centro, Itai - 

E-mail: secretariaQcamaraitarána es govibr — Tel.;: (27) 9 97515345
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA , 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO L% 

Parágrafo único. Não se aplica à Associação a responsabilidade de que trata o capu! em razão 

do desgaste do bem decorrente do seu uso ordinário e do perecimento pelo decurso do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o equipamento retornará 

imediatamente ao Município, não socorrendo à Associação qualquer direito à indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público para firmar 

Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso e a posse do bem especificado no art. 1º da presente Lei 

à Associação dos Produtores Rurais de Santa Helena, nos termos do inciso 1l do art. 31 da Lei Federal 

nº 13.019/2014. 

Art. 8º À celebração do Ácordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao 

atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014. 

Art, 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder Executivo 

dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto orçamentário financeiro e a 

declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária financeira com a lei orçamentária anual 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

” 
REGISTRE-SE. PUBLIQUEX-SE. CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Itaraná/ES, 29 de agosto de 2024, 

EDVAN PIORGOÍTI DE 

Presidente da CMLE: 

Rua Paschoal Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretariaQcamaraitarana.es gov.br — Tel.: (27) 9 97515345
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Câmara Municipal de Itaran P% 29 de agosto de 2024, 
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EDVAN PIORGOÍTI DE 

Presidente da CMLUE 
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E-mail: secretariaQcamaraitarana.es gov.br — Tel.: (27) 9 97515345 



CÁMARA MUNICIPAL DE ITARANA S 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/GP/CMI-ES n.º 124/2024 

Itarana/ES, 29 de agosto de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

VANDER PATRÍCIO 

Prefeito Municipal 

Assunto: Autógrafo Projeto de Lei nº 16/2024, 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, 

XVI e XXVII, “b” do Regimento Interno, o autógrafo do Projeto de Lei nº 16/2024, que 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de uso 

de um implemento tipo Enxada Rotativa para Trator. Em favor da Associação dos 

Produtores Rurais de Bela Veneza, e dá outras providências.”, de autoria desse Exe- 

cutivo, aprovado na Sessão Ordinária do dia 28/08/2024. 

Sem mais para o momento, na oportunidade renovo os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, ) : 

f & 

EDVAN PIOROTT! DÉ QU_EXROZ 
Presidente da CM(UES 

(ERua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 — (X<lsecretaria (A camaraitarana.es.gov.br (0)27) 9 9751-5345
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Excelentíssimo Senhor 

VANDER PATRÍCIO 

Prefeito Municipal 

Assunto: Autógrafo Projeto de Lei nº 16/2024, 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, 

XVI e XXVII, “b” do Regimento Interno, o autógrafo do Projeto de Lei nº 16/2024, que 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de uso 

de um implemento tipo Enxada Rotativa para Trator. Em favor da Associação dos 

Produtores Rurais de Bela Veneza, e dá outras providências.”, de autoria desse Exe- 

cutivo, aprovado na Sessão Ordinária do dia 28/08/2024, 

Sem mais para o momento, na oportunidade renovo os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente. N : 

Á L 
EDVAN PIOROTTI DÉ QU)EKJR'OZ 

Presidente da CMIES 
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ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 415/2024 - PL 16/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Secretaria 

Para: Gabinete do Presidente 

DESPACHO 

Encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 125/2024 o Autógrafo do Projeto de 
Lei nº 16/2024. 

Itarana-ES, 30 Í)agosto de 2024. 
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Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003000370030003ANOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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DESPACHO 
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De: Gabinete do Presidente 

Para: Secretaria 

DESPACHO 

Considerando que já foi encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 124/2024 o 
Autógrafo do Projeto de Lei nº 16/2024. 

A 

se com as cautelas de praxe. 

Aguarde posicionamento do Executivo. 

Por fim, não restando diligências pendentes, arquive 

Itarana-ES, 30 de agostojde 2024. 

Edvan Piorotti de Queiro 
Presidente da Câmara 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: i em lll/_àlm 
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Aguarde posicionamento do Executivo. A 
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Itarana-ES, 30 de agostojde 2024. 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: j — “3 D/O ,ºw,]c ' 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.briautenticidade 
com o identificador 310037 0030003800368003ANOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que instituí a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



MUNICÍPIO DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - Itarana/ES 

Telefone: (27) 3720 - 4900 "-_-"c M.1. - ES 
https://www.itarana.es.gov.br/portal/ c j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
PROTOCOLO DO PROCESSO 

004021/2024 

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL: 
https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=152B26B45E6E10E42A0A3244 

A9CAZCE5S&idFunc=5B69BICB83065D403869739AE7FOIISE&IdEcm=d52de2a3-073c-42e1- 
bc39-403379c022de 

Chave de acesso: d52de2a3-073c-42e1-bc39-403379c022de 

AUTUADO EM Sexta-feira, 30 de Agosto de 2024 
LOCAL DA AUTUAÇÃO | PROTOCOLO 

AUTUADO POR Pedro Arthur Bergamaschi da Silva 
INTERESSADO (S) 

CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

RESUMO 
ENCAMINHA AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI Nº 16/2024 / 
CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

DATA:30/08/2024 

Assinado por Pedro Arthur 
Bergamaschi da Silya 172 * 
MUNICIPIO DE ITARANA 
30/08/2024 07:58:08 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 6fc298cc-e140-4728-b86b-0ed5f5791675 
Termo de Autuação Nº 004021/2024 

MUNICÍPIO DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - Itarana/ES 
04 - 1964 e: - FviT-ES) 

https:Tilm','ita::zªl.íªgovfgggonall C'MÍI' -_ESI;- 

ND ) | 
J..-j.w._—__l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA i 
PROTOCOLO DO PROCESSO 

004021/2024 

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL: 
https://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=152B26B45E6SE10E42A0A3244 

AGCAZCES&idFunc=5B69BICB83065D403869739AE7FO9ISE&idEcm=d52de2a3-073c-42e1- 

bc39-403379c022de 

Chave de acesso: d52de2a3-073c-42e1-bc39-403379c022de 

AUTUADO EM Sexta-feira, 30 de Agosto de 2024 
LOCAL DA AUTUAÇÃO | PROTOCOLO 

AUTUADO POR Pedro Arthur Bergamaschi da Silva 
INTERESSADO (S) 

CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

RESUMO 
ENCAMINHA AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI Nº 16/2024 / 
CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

DATA:30/08/2024 

Assinado por Pedro Arthur 
Bergamaschi da Silva 172 
MUNICIPIO DE ITARANA 
30/08/2024 07:58:08 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www itarana .es.gov.br Chave: 6fc298cc-e140-4728-b86b-0ed5f5791675 
Termo de Autuação Nº 004021/2024 



18 - 04 - 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

N.º do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração 

473/2024 473/2024 20/09/2024 09:40:55 20/09/2024 09:40:55 

Tipo Número 

SOLICITAÇÕES DIVERSAS 409/2024 

Principal/Acessório 

Principal 

Autoria: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

Ementa: 

OF.PMI/GP/Nº 230/2024 - Leis sancionadas: Lei nº 1.516/2024, 1.517/2024, 1.518/2024, 
1.519/2024 e 1.520/2024. 

(O) Autenticar documento em http://spl,.camaraitarana,es .gov.br/autenticidade 
&  comoidentificador 33003300370037003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 
S nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

18 - 04 - 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

N.º do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração 

473/2024 473/2024 20/09/2024 09:40:55 20/09/2024 09:40:55 

Tipo Número 

SOLICITAÇÕES DIVERSAS 409/2024 

Principal/Acessório 

Principal 

Autoria: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

Ementa: 

OF.PMI/GP/Nº 230/2024 - Leis sancionadas: Lei nº 1.516/2024, 1.517/2024, 1.518/2024, 
1.519/2024 e 1.520/2024. 

() Autenticar documento em http://spl,camaraitarana,.es.gov.br/autenticidade 
&  comoidentificador 33003300370037003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 
S nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasiíl, 



ERUTESECT) 

MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo EE e 

Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

OF.PMI/GP/Nº230/2024 Itarana/ES 18 de setembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor 

Vereador EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de lItarana 

Câmara Municipal de Itarana 
Itarana/ES. 

Assunto: Leis sancionadas 

Senhor Presidente. 

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo 
descritas: 

> LEINº1.516/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇ!:ÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE ARADORA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- LEINº1.517/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE USO DE UM IMPLEMENTO TIPO ENXADA ROTATIVA PARA 

TRATOR, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BELA 

VENEZA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- LEINº1.518/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, CAMINHÃO COM BAÚ, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELENA — ASSOCIAÇÃO 
DE SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

- LEINº1.519/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) SUBSOLADOR COM 5 HASTES, 01 (UM) SULCADOR 

SIMPLES DE 1 LINHA, 01 (UM) PULVERIZADOR ATOMIZADOR TIPO CANHÃO, 01 

(UMA) GRADE ARADORA HIDRÁULICA ACOPLÁVEL A TRATOR 75CV, EM FAVOR 

DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA ã ?AIXO 

E : 
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MUNICÍPIO DE ITARANA Ú íL s 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo «f) 

Gabinete do Prefeito . 

SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEINº1.520/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE 
MADEIRA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 

ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

) 
Ã 

Í 

VANDER PÁTRICIO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

LEI Nº 1.517/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR . ,.f : 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO 
DE USO DE UM IMPLEMENTO TIPO ENXADA 
ROTATIVA PARA TRATOR, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
BELA VENEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de Cooperação, 

na forma da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, 

com sede na zona rural do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse 

do seguinte equipamento abaixo descrito: 

,* Qtde | Objeto/Equipamento Especificações | 

o Enxada Rotativa * Enxada Rotativa, Acoplável a Trator Agricola 75cv, Marca | 

| ' ZKAL, Modelo BRZ 200, Cor Azul e V,ermelho. Nota Fiscal | 

nº 000.982, Estado de Conservação Otimo. | 

T 
j 
| 

L L | 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse do bem descrito 

no art. 1º desta Lei à Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, para servir de apoio 

aos Associados no desenvolvimento de atividades de agricultura. 

$ 1º O bem deverá ser utilizado exclusivamente pela Associação para fins de fomentar 

e desenvolver a atividade de agricultura local, em benefício de seus Associados. 

&$ 2º A destinação do bem com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei 

Federal nº 13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o Acordo de 

Cooperação, sem direito a Associação à indenização. 

Art. 3º Fica expressamente vedado à Associação transferir ou ceder o equipamento, 

objeto da presente Lei, a Terceiros. 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e 

exclusiva da Associação as despesas decorrentes da utiizaçção e manutenção do 

equipamento. 
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Art. 5º A Associação será responsável pelas perdas e danos causados sobre o 
equipamento, dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado no Acordo de 

Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à Associação a responsabilidade de que trata o caput 

em razão do desgaste do bem decorrente do seu uso ordinário e do perecimento pelo decurso 

do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o equipamento 

retornará imediatamente ao Município, não socorrendo à Associação qualquer direito à 

indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público para 

firmar Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso e a posse do bem especificado no art. 

1º da presente Lei à Associação dos Produtores Rurais de Bela Veneza, nos termos do inciso 

|l do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao 

atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014, 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder Executivo 

dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto orçamentário financeiro 

e a declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária financeira com a lei 
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